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A PROPOSTA BRASILEIRA DE CONVENÇÃO lNTERAMERICANA DE 

DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO SOBRE A LEI APLICÁVEL A 

ALGUNS CONTRATOS COM CONSUMIDORES (CIDIP VII): TEMAS E 

DISCUSSÕES NO F O RUM DE EXPERTOS DA 0EA1 

Claudia Lima Marques2 

INTRODUÇÃO 

A tendência a1ualnas Américas é preocupar-se com a proteção dos consumidores 
também em Direito Internacional Privado. 3 Por muito tempo o Direito Internacional Privado 
estava voltado apenas para o comércio intemacional entre empresários, agora se volta par;1os 
contratos internacionais de consumo, em crescimento avassalador depois da consolidação da 

E~le ut:i~:,o consolida as posições brasileiras a serem aprese11tadas !Ht Reunl~.o Prepamtória da CIDIP VII de Proteção dos 
consW1lldores, em Porto .'Vegre (UFRGS), dias 2 a 4 de dezembro de 2006. É baseado nas cortfer&nnas rea!izad~s sobre o lema 

emGiesoen (Novembro 2004, sobre proteçiio transfronteiúça dos cons1ttmdores no Mercosul) e Berlnl (Nov,~mbro 2005, o-obre 
pwteçiio do C011SUHUdores, o comercio eletrônico internrtClOtHl e a propostr1 de CIDTF vn; WtDeutsch-Lusttanische Junstische 
Vereimgcu1g (DLJV), a corrvite do~ Professores Erik Jayme, Christoph Benicke e Stefan Grundmnn, ~ quem agr~deço Agradeço 
também_ ao Dr Jean 1-Iichel-Arrighi, Diretorjurídtco da OEA, \"\1~shington, pelo homoso convtte p~m nunistmr o Cnrso na 
OEA em 2000, ongem desta sugest~o de CIDTP e ao Dr. Ricardo Monsllil~, Dtretor do DPDC/ivíinistério da Justiça, por ter 
acetto o tema e a sur;estão em nome do Bmsil e pelo honroso convite pam ser delegada e 11egoctador~ bmsileir~ na CIDIP VII 
sobre proteçiio do consmnidor 
Professam Titular doe Diretto lnremitctonal Pnvndo d~ U111verstd8de Feder:tl do Rio Gt,u<de do Sul, Dou tom em D1teito 
pela Universidade de Heidelberg, Alemanha. lvfestre em Direito Civil e Direito Internacion~l Priv:1do pela UniveLoidade de 
Túbmgen e EspemJtst~ em Integr:1ção Européia pelo Eumpa-Institut, Srrarbnicken, Alemilnha. Ex-Presidente do Instituto 
Braslleiro de Polític:1 e Direito do Consurr)l(lor. /3o,y} da A.r,wta!Jon h!!emahollaie de Dmd a't Ja CmuMm;a!wn, BnlXelH.s. Vwc

Coordenadora do PPGDir./UFRGS (2005-2006) 
Veja do Uruguru, ARRIGHI Jean J\·Iichel,L1 Protecc1on de los Consmnidores yelMercosur, RewraDweztod'l Comum;dor, Silo Paulo, 
v: 2(1992),p 126 cscg,na.i\rgentina,BOGGIANO,Anl.onio, lntem~tionitl Standard Contracts,m RecuelidesCorm, 1981, I, t 170, 
Nijhof(Dordrecht, 1982, p. 138 0 seg., TONIOLLO Jav!er Alberto, La prolixc:.ónmternacional de] consmnidor- Reflexiones 
desde la perspectiva de] Derecho Intemacionitl Privado Re,da de Derecho dd },.{mvmr; v. 2, n. 6, dic 1998, p 96 e 

dd ''"''"""'·'''''A'''''"·''' ,m,=.m~. m D~,,,,1,, de/Cé,wwdml Bcwmdi'"''' VI> I. 6, 1995, p. 20 e 
seg. e LORE:'\ZETTI,R.icardo Lws. Comenco dedn5mm. Buenos ll..ires. /\beledo- Perrot, 2001, p 256 e seg., ll.ssimcomo em nosso 
livro conjm1to, LORE~ZE'lTl, Ricardo e LllvfA lvL'I.RQUES, Claudia_ Ca11tmio.r de Scrams a !os roli-"Amtdo=, Ed Rnbínzrrl 
Culzon1, I3urnos /\ires/Sn.ota Fé, Argentma, 2005 No Bra"!l, V(•jlllevantrrmcnto di!. doutrin~ .. in LIMA :V!A.R.QUES, Cláudia, 
c:OréarJta 1/0mlllfnwekt,Jma)e!Jpmtc;:ãadomlh'lm!u:lo;; São Paulo: Editor~ ReV!Sl',tdos Tribu.n:tis, 2004,p 371 eseg. ERJZZATTO 
NUNES, Llliz li.ntônio, c:OmetJiános ao CDC, SarRiv~, São Paulo, 2000, P- 349 0 seg,_, KLAlJSNER, Eduardo Reflexões sobre a 
proteção do coustuTudor bra.'>il<'im nas relrrções ll1-temac:.owtis de conswno, in TIBURCIO, Carmen e BARROSO, Luis Roberto 
() D1mto l~krJ>W-1-0tia/Contemp.wiimo, E.rtmio f:1!1 Hommagm1 ao Proft.rwr]r:gob Do!ú!f,er; Rrnov~r- Rio de .Jlmeiro, 2006, p. 375-420 e 
i\RAÚJO,Nádia de. Cont:l:Rtos intemgcionais de consumo nas .t\méricas e no lvíercosul: regulamcntaçào atu~l e proposta brasileriil 
p:ua um>~. Conve~1çiio tl5reln.'lncana na CIDIP VII, w. 11BCRCIO, Cr.rmen e BARROSO, LlÚs Robcno Cí Dv;rto Tntertitlt:I&IWI 

Cúrfemj>iwíiwo, Eotudo em H'ome11agw1 M Proforsor}a,;vb Dolwg'r, Renovru:: lU o de Jruwiro, 2006, P- 705-736 
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contratação àdístância,~ especialmente no comércio cletrônico,5 c a banalização do consumo 
internacional, com o turismo de massas. 6 

Basedow/ citando a div-isão pensada por Lagarde, afirma gue a evolução desta 
preocupação pode ser dividida em três atos ou fases: a fase da criação de leis reconhecendo o 
status e protegendo o consumidor nacionalmente; a fase da multiplicação das leis materiais 
protetivas com o avançar da massificação do mercado, nacional e em processos de integração 

econômica e a fase atual da proteção internacional dos consumidores, também em Direito 
Internacional Privado, com o que cluunaremos aqui de globa.lização. 

Na Europa, este o primeiro ato deu-se até os anos 70 do século XX, o consumidor 

lutava pata conseguir ver reconhecido seu status como sujeito mais vulnerável c leis que 
limitassem a autonomia da vontade dos contratantes mais fortes (fornecedores) e protegessem 
as vítimas do fato do produto e do serviço massificado (acidentes de consumo). O segundo 

ato desta peça de teatro, a figura de linguagem usada por Lagardc,8 teria sido nos anos 70 a 80 
do século XX, com a multiplicação destas leis nacionahnente e o início de uma legislação 
através de Diretivas e regras nos processos de integração, em especial nas Comunidades 

Européias da época, ainda tímidas em fazer regras de confhto de leis. Caracterizaria esta fase, 
o fato do consumidor passar a ser um agente econômico reconhecido, ter seu papel decisivo 

no mercado reconhecido e sua proteção incluída nas políticas públicas e dos processos de 
integração. 9 

Veja LORTINZETfl, IZicardo L\l.is. COmimu ektrJmc~ (tr~duçiio de Fllbiano Mrnkc e notas de Cl::mdu LnnA S~-O 

Paulo: RT, 2004, P- 188 e seg_ Y el ~dvog,tdo de Microsoft, SMITH, Bradford, The !hrni ina'mmaireu;};di'Jn- L111 mm'poúo'fo'k 
J,ten1d, mRenwil di' !Thye, 2000, T 282, p .. 324 

Ve;aJA'{!Y'fE, El'ik,Justicia et P~cc, Discoms du Président de l'fnstll11t de Droit Intemationa!, 69eme Sesswn, 1n CeJamme& 
SdmJien, B~.nd 3, Heidelberg- CF Müller, 2003, p, 186. e L>\GARDE, Prtul, Développemenls fi.Jturs du D.l .P, in E,Ve!Z 68 (2004), 
p 226, SIK:\lli.YCYTEFJv!A>-IN, l\JJ.ne, La pwtection dcb partie faibleen Dro1t InternationAl Privé-les exemples dusrtlarié 

et du c:onsommaleut, },.{,'}ange er. i'HMitmrd~ Pmd Lagarde, LGDJ,2005, P- 737-718 e CALLIESS, Gr(llf-Peter, Tmnsnat10nalt'O 
Verbmuchervcrtr::tg>irecht, 111 P.abdJZ 68 (200~), p. 249 e seg_ 
Vej ~ HACKER, Ro brrt, Europ:i.Jsch-zivilverfahrechtlidw und international .. privatrechdiclw Pw bleme grenzüberschrettcnder 

Gewinuzusagen- Zugleich zu einem europiú~chen unerlallbten Handlug; w ZV:~/R.Wu.' 103 (2004), p 463-500 
REICH, ~orbC>rt c NORDHAUSEN, Annelle ~-érhhr(e(,j, Baden-Baden: Nomos, 2000 

BE::-JICKE, Cristoph, Pwspektpílicht lmd Propeskth~ftung bei grenzüberschreitenden Emissione11, m Fl's!Jcht~fr fur E'ik 
lc!yme, vol I, Sel!iers, lv!tmchen, 200~,p. 25.38 E LIMA J\ .. L'\RQ_CES, Claudia_ Some rec0nt developm(!!ll:s in Priva! e Intcmational 
Law in Brnil, JapruJe,-e Yearbodo if Pmate In!enratwna!L,w·, vol 4, 2002, Tbk10, p 13-50 E 1-{ARGi\TN, Daniel llnd ;\UHALI, 
Gabnel, Ctrmianón de Eunes en e/ kferco,-rH,Júlio César F~ir~ Ed., !Vlonlevid6u, 1998, p 504_ BENJA1HN, Antônio Herman de V, 

ComUJ.llet Protection in Less .. Developr:d Countries The L1l.tin Awcrican Experience, m Rt\1\-lS.ft,:i:; Iam (Ed ), Comun,frLa" 
m lhe Gh/Ja!Evmo"!); i\sgllle, Brooküeld, USA, 1996, P- 50, LIMA I\-L\RQUES, Claudta (Org-), E iludo, .. sobre a proteção iiO Bn:mJ eM 

MeYcom!, Editor~ Lnrr~na dos A.dvogados, Poüo Alezre, 1994 e TEPEDfNO, Gust!lvo, },;[H!bpropmdadf fmab,Jiéw, Saraiva, São 
Paulo, 1993 

BASEDO\X.; Jütge.<l 1ntematiomtles Verbmudtervertragsrecht- Erfnhrungcn,Prmz1pien und europillsdw Reform, iu l\IL"u"-' SEL, 
Heinz- Peter et ali i. (Org ), Pest;ch,j'fm-Enk Jayme, I, Sellie~s, München, 2004, p 3 
LAGARDE, Paul, Le consommateur en droit intemation;~J privé (LudwigBolrznumn Imtilllt für Europan;cht, Vodesungen 

nnd Vonr~ge, Heft 4, Wien 1999), p. 4 c seg, r~pudBASEDOW, F.:dschrf!furEnkJq;ym.e, p 3 
Assim, fitilndo Ltgarde, BASEDO'iX-; Peitrtúif! jue·Enk Jq:;'m( p 3 e 1 
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É desta fase, o ~'lilteprojeto de uma Convenção de I--Iaia sobre compra e venda a 
consumidores (Preliminary' Drqft COm~ention on tbe Law Appiicab!e to Certain Sales), estabelecido 
por uma Cornissão Especial em 29 de junho de 1979, sob a coordenação do grande professor 

norte-americano Ar1hur von {vfehren (Harvard University), com seus 8 artigos com normas 
especiais de conflitos para a proteção do consumidor,10 gue deveriam complementar a 
Convenção de Haia de 1955.'' O projeto de 1-Iaia de 1980 na sua primeira versão previa 
apenas 8 artigos: A.rt. 1" (definição de compras e vendas a consumidores e do campo de 
aplicação material), art. 2" (definição de consumidor e presunção de que se trata de um 
consumidor); art. 3" (condições de aplicação das normas da Convenção apenas quando 
houve marketing rtgressivo ou contrato à distância); art. 4° (1.autonomia da vontade, com 
escolha da lei c 2.cumulação com normas imperativas, sendo que a escolha da lei não pode 
retirar do consumidor a proteção que as normas imperativas de sua residê.ncia habitual. lhe 
concede, 3. regra de escolha expressa da lei, e 4. consentimento para a escolha da lei regido pela 
futura !ex cmzlraduJ); art. 5 (conexão na residência habitual em caso de não escolha da lei), art. 
6 (forma regida pela lei escolhida pela paties), art. 7 (capacidade c efeitos da venda como 
questões prévias independentes não regidas pela !ex contmttu.r ); art. 8 (ordre pubiú:· '~1\rt. 8 
.L'appiication d'une !oi déterminée par la c:Onvention ne peNt e'tre étmtée que si cette application est 
manijeJtement incompatible t1l)ec i'ordre pubiú:"). 17 

O projeto de Haia de 1980 nunca tomou-se uma Convenção, mas inspirou fortemente 
a Convenção de Roma de 1980 da Comunidade Européia e seu famoso art. 5} de proteção 
especial dos consumidores passivos (aqueles que recebem o marketingem seu país de origem, 
contratam à distância ou deslocam-se especialmente para os países vizinhos para comprar), 
até hoje em vigor na União Européia. Iniciava-se a terceira fase ou ato da evolução da 
proteção do consumidor agora com nomus especiais (e muitas vezes unilaterais) de Direito 
Jntemacional Privado. 13 Na União Européia, além da Convenção de Roma, nos anos 90 do 
século XX unu séria de Diretivas estabeleceram regras mínimas (e imperativas!) para a prot.eção 
dos consumidores com residência habitual nos países membros. 14 Em 2003, o Livro Verde 
da Comissão Européia para a transfonnação da Convenção de Roma de 1980 em Regulamento 
interno europeu, pode decretar não só a morte do método de uso de Convenções de Direito 
Internacional Público na Europa, dada como certa, como da própria liberdade de escolha 

Avant-proJ<.'t de Convention adopté para la Comisswn Spécwle, Documenl préliminrure nr. 2 d'ocotbre 1979, Comisswll 
spéc!9lr-Avm1l-pro)et,il1,,:,.1_-te; tt DNiltrtVJ!! de laQuatv~ime jp.J;IOrJ 6 au 25 odobrP. 1980, Tome n Yel!!n aWX'(1)/I$0M11Wie?tn-Co~rsNm<7 

Safe~ Ed. Bmeau Perm~nent de la Confércnce, Húa, 1982, P- II-29-30 
Note-se qu~ uücw.lmeute foi tentado (TIM um protocolo ad1c!Onal i Conve11Çii.o de Hilla de 1955 sobre compra e vemla de 
nwrcadonas especial para proteção dos consumdmrcs, m~s a conchlsão gcrr.l fo1 que o melhor 8etú \l:!Wt Convenção própria, 
vrjR PELICHET, :vf1chd,Mé'morandumon ConsumerS:<les, Prelmmw.ry Document n. 1 of March 1979, in.4d"sd Vacummts 

de la Qutl!orzéwe ,ffSf!0!7 6 au 25 ackb,-~ 19SO~ Towe ]]_ Venies ,,:;.:,·ot!WJ!111Nreurs-Comumer .'o' ales, Bureau P~nn~nent, LR Haye, 1 Y82, 
p II-7 e scg 
Vep VON MEHRE:N" ,C..(m;! o"!Oi!Jpécia/e-_/I_umt-Prtjd,p. II-29 e II-30 

BASEDOW, ?~;';~7~~;;z;;t"Z: P- 4. 
VejaJAY1viE, Erik e Christia.n, Europa.isches KollisiOmrecht 1994 Quelkplur~l!smus und o !Iene Kontmste, in 
IPEAX1994, p. 405 e seg 
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ilimitada (do consumidor turista ou consumidor ativo que não fora ati11gido pelo marketing 
do fomecedor), da liberdade de escolha com aplicação das normas imperativas do país de 
residência do consumidor europeu (método do art. 5° da Convenção), da própria distinção 
entre consumidor ativo e passivo em tempos de comércio eletrônico e mandar aplicar agora 
para todos os consrunidores com residência habitual na União Européia a lei do país de sua 
residência habitual, como granfinale deste ato. 15 

É neste momento de radicalização dos paradigmas de proteção do consumidor em 
uma União Européia, a qual parece já ter completado sua obra material de harmonização das 

regns mínima.'> de proteção do consumidor, que as Américas, através da OEA c de suas 
Convenções Interamericana de Direito Internacional Privado resolve voltar ao protagonismo 
em matéria de proteção do consumidor e sugerir como tema da CIDIP VII a sua proteção 
em alguns contratos e transações de consumo. 

Desta vez a primeira sugestão partiu do Brasil, país emergente, com um grande 
mercado consumidor e um bom parque industrial e de serviços, que desde 1990 tem um 
Código de Defesa do Consumidor em vigor e muita jurisprudência sobre o tema. 16 A 
proposta brasileira de Convenção Interamericanade Direito Intemacional Privado sobre alei 
aplicável a alguns contratos e transações com consumidores (CIDIP VII)? que tive a honra 
de redigir em meu Curso da OEAem 2000:8 c que foi ll1cotporada pelo Brasil,:'-' é simples e 
restringe-se a lei aplicada, com apenas 8 artigos,20 como o _,_A.nteprojeto de Haia de 1980.21 

Os dois paises mais industrializados das .. Américas, Estados Unidos e Canadá 
apoiaram o tema da proteção do consumidor através do Direito Intemacional Privado c 
apresentaram duas outras propostas cada um. Em fevereiro c julho de 2005, a Assembléia 
Geral da OEA (Doc. CP /CAJP-2309/05) fixou o tema da proteção do consumidor para a 
CIDIP VII, a discutir-se a proposta brasileira (proposta de Convenção sobre lei aplicável a 

18 23 e LOACKER, Leandr D 

2006, p. 183 e seg_ 
Veja JUrisprudênci~ remuda in LIMA MARQUES, Chuilla, BENj/:u'viL"'l, 1\ntônio Henmru de V 0, MIR..\GEJ\f, Bruno, 
((;mcntéwsar CGdzgo de1)cjúa do Con;mmdur, Silo P~ulo. Rev1stados Tnbnna.is Ed., 2006, p 11 e seg 

17 Detrtlhes sobre a pnmeml. propost~ brasileira podem sennstos no curso da OEA, LIMA MARQUES, Claudw, A,.. prot('çiio do 
consumidoc aspecto:,;- de direito pnvaclo region:J e geoll, 1n XX1/l'I Cur!'O de J)E"rt,'ho Ed. SecrNiltÍZ 
General- Subsecretari~ de Astmlos Juddicos, Washington, 2001, pg 657.780, e in 
(1974·2000/ Cur:MdeDerecho J,;tm:a'lú!Wl · wl I (Parfe 1), Editor Secretm:ia Gerwml-SubsecretariR de Astmtos jt1r:ídicos, \"XIashing,ton, 

USA,2002, p.1503·1622 

'"LI1:!A Mi'>RQUES Cláudi1.in )(){I/fi Cln"Sadf lJ""'dwlntrr,arwi1al·OEA/ C!j, p. 1503·1622 
19 VejaWFW:QJJS_.m:g 
20 Veja sobre o tem~ com a propostl em fra:11çês e inglês LIMA lvL\RQUES, Claudm_ Consumer proucction in I'riv8te Intemalional 

Law ndes: the nee<i for an ínt~h'\.meric~n Convention on the hw :~pphc~ble to some consnmer contracts and col!SlJJTier 
tmnsactiol!S (CIDIP), in BOURGOQ'\llE, Thíerry (Org.). P.Eganhcromf;- mrhnyeuxmiifm~'M'!U11o' du drodde la 1-WIJ'ommaflvn, Yvon 
Blaís: Québec, 2006,p 145-190 

21 A propost~ br~sileira é chruntl.G~ pelo delegado argentino p:~ra a OEA, DL ego Fernilndez Arroyo, de "propuesta LnnaMarques", 
veja ARROYO, Díego Prm:índez, EiFuturode lJ mdificarén dei í)em-ho mternaciuna! prh-ado t11 Aminm· De la CJDJP 1>1 a la L!DIP 
T/I!J, Org. Diego Femández I'uroyo e Pab1o M~slr:ingdo, C6rdobu: Ed. i\lveroni, 2005, P- 74 
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alguns contratos de consumo), as propostas do Canadá (proposta própria de convenção ou 
de lei modelo sobre lei aplicável e sobre jurisdição em matéria do contratos do comércio 
eletrônico com consumidores, sendo que apenas a lei modelo sobre jurisdição foi rediglda 
até agora) e dos Estados Unidos (proposta da Federal TraJe CommiSJion sobre devolução de 

quantias pagas pelos consumidores no comércio eletrônico e após, proposta de le1 modelo 
conceitual sobre resolução de controvérsia e devolução, denominada US Draft Proposal for 
a IvJodel Intcr-i\.merican Law on Avaliability o f Consumer Dispute Resolution and Redress 
for Consumers).n 

Em março de 2006, iniciaram-se as negociações para a CIDIP VII através de um foro 
eletrônico organizado pelo Departamento Jurídico da OEA, tendo como moderador John 
Wilson,23 na qual sou delegada pelo Brasit24 Nestas discussões com os expertos da ()EA, 

em meus estudos de pós-doutorado em Heildelberg/5 nas discussões de meus seminários 
como Diretora de Estudos em Haia, em 2003, assim como nos congressos da Dl:JV 

(Deutsch-Lusitanische Juristen Vereinigung) e nas aulas na França, pude evoluir muito meu 
pensmnento,26 tendo me ajudado a modificare aprimorar esta proposta, que agora está em 

sua segunda versão. 

De 2 a4 de dezembro de 2006, na Faculdade de Direito da Universidade F•'cdcral do 

Rio Grande do Sul, em Porto _Alegre (Brasil), os expertos e delegados dos paises da OEA 
estarão reaJizando, com apoio do ?vfinistério da Justiça do Brasil, do Instituto Brasileiro de 
Política e Direito do Consumidor-Brasilcon e da UFRGS, uma Reunião Preparatória da 

CIDIP VII -Convenção Interamericana de Direito Intemacional Privado sobre a proteção 
dos conswnidores para discutir todos os projetos (do Brasil, Canadá e Estados Unidos). 

Gostaria de contribuir a esta discussão analisando alguns dos temas principais c 

tendências registradas hoje na proteção dos consumidores através de nonnas de conflitos de 
leis nas Américas (Parte I) e apresentando a fase atual a proposta brasileira de Convenção 

J! Veja proposws \1ffi'Wml.fi_Q_rg 
21 Vrja testemunho soLre os lrabalhos dn CIDIPVU, por_lohn W!lson, na RemtaDeCJTA, 2004, sobre solução de controvérs,ls, 

p.398eseg 
O delegado principal é o Dr. Ricardo Ivfomhila Waclado DPDC/MJ Meus agr~decimentos amestmndada llFRGS, a colega 
argentiwt Laum Delhyole, da UNL~Smtla Fé, que está me ajtldando nas negociações em espanl1ol, ass:m como a expcrt 
ngmtina Adrinna Dreyzin de Klor pelas sugestões e correções de mt'Us te:;{tos E ao8 colegas e an-llgos brasíleüos, Nádia de 
Araújo (PU CRio) e Eduado Klausner (UERJ) pelo envio de sugestões e textos sobre processo nvd intem.acionnl de proteção 
dos consUtT)idores 

;,; VeJa o livro dai resull'"nle, Prêmw il.da Pellegnn: Grinover de melhor obm de Direito do Conswnidor em 2004-2005, LIMA 
!\-1ARQUES, Confiança, p. 15 e ser, 

;r Devo d0st~.car que as d1scussões travada~ dunmte os Senunários da DLJV em Giessen e em Berlim, que este artigo reprodtJz, 
seja com os mestr~s Erik Jayme (H~-.ildeberg), Heinz. Peter Mansel (Bonn), Christoph Bemcke (G1eSSeB), Stefan Gmndmann 
;Hmn!Jolt, Berlü1) e Manuel Malheiros (Lisboa) e os jovens pesquisarlores alem.'ies e brasileiros, Christiru1 Schindler, FabÜ\1.10 
Menck, Gustavo Ccrqueira, Thomas Richter e Carl-Frirdnch l\'ordmewr, 'lSSJlll como minh~s chscussi:íes com os colegas 
fnmceses (em espl"cial agradeço ~s ctiscussões com n Profa. Dm_ Alexandre~ Pro f Dr Hu.et de Str.assbourg, orgmlizadas pela 
Profa_ Dr:t Yacyr Viera da UFViçosa e Gustavo Cerqueir2.), durante n-llnhas au.bs como professem convtdada em Pans 1 
(Pmthéon"Sorbonne), em março de 2006,muito me ajudar~nL Sobre as discuss6es com colegas argentinos, veja Declamción 
de Córdoba,m FERNÁNDEZ/Mr\STRA.NGELO, p 21 e seg 
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Interamericana de Direito Internacional Privado sobre a lei aplicável a alguns contratos e 
transaçôcs com consumidores (CIDTP \lll), que tive a honra de redigir como delegada 
brasileira (Parte II). 

I. TEMAS PRINCIPAIS E TENDÊNCIAS REGISTRADAS NA PROTEÇÃO 

DOSCONSUMIDORESATRAVÉSDENORMASDECONFLITOSDELEIS 

Gostaria aqui destac;1r dois temas principais de método de Direito Internacional 
Privado que estão sendo discutidos pam esta CIDIP VII. O primeiro refere-se ao próprio 

método de recorrer a uma convenção clássica de Direito Intenucional Público (bani law) para 
illcançar esta proteção em Direito Intemacional Privado ou de preferir, como várias sugestões 
apresentadas, uma soft law ou lei modelo. O segtl11do tema também é de tnétodo, é o 
problema da necessidade da CIDIP VII incluir os temas de jurisdição e de conflitos de leis 
em um mesmo texto (convenção ou lei modelo) ou se podemos e devemos aprovar mais de 
um texto como fez (e continua a planejar) a União Européia. Vejamos 

A. Convenção (clássica de Direito Internacional Público) ou Lei Modelo 
(soft law): o problema da confiança do consumidor 

A União Européia, em um an1biente privilegiado de livre de comércio hannoni:t.ado 
em mercado integrado (mais do mercado comum), desde 1980, isto é, há mais de 26 anos, 
permite a autonomia da vontade em contratos internacionais do consumidor turista ou 
ativo, e protege o conswnidor passivo (gue recebe o marketing em sua casa, a ele dirigido, 
contrata à distància ou é convidado a atravessar fronteiras para consumidor) apenas através 
de suas diretivas (a maioria com normas de natureza mínima) e da aplicação obrigatória de 
normas imperativas (de ordem pública internacional) da residência habitual do consumidorY 
Este método de distinguir entre turistas e conswnidores à distan.cia, 28 assim como a própria 
autonomia da vontade (pouco limitada nestes <U10S todos, a não ser em caso de escolha de 
mn país terceiro, de fraude àlci e seus efeitos, caso a residência do consumidor fosse na LTnião 
Européia pela aplicação cumulativa das normas imperativas) em contratos de consumo,29 

criada pela Convenção de Roma de 1980 parece ter seus dias contatos. 30 A atual fase do 

Vej~ GEB/IJJER, 1hrtin. Gmnd_jfc(€ef! der Euro_baúzml!(€ des Pmt~!rfcbts, Untversíl1.t~V<.'tbg C Winter, Heiddber:g, 1998, p. 86 e 
tambérnlvfi\_,_1\i KOWISKl, PetH, Entlvicklungml IntemMwnalen Pnvat- und Pmzessrecht 2003/2004 (TeilJ ), in RTil77 /2004, 
P- 482-483 

»< Ne~te sentido, vepl opHIÚO defendendo que a distinção entre consunudor e comernantrs, na lntemN, nii:o hria S"rnlido 
GUILLEMARD, Sylvette, L:• 'cyberconsormmtlem:' est mort, vtve \'(l.dh&unt, in journal du Drod ]nlenJaiTww!, t, 2001\, p. 7-61 Em 
sentido contrário, OTJVEIRA, ElsaDi2s de.Ayrvteçiio do;c~I!J'I.mt~dQt-es no .f ,.,âratos o;/ebrado.c aln"is da In,Wlid, Almedina, Coimba, 
2002, p 10ss. E, no Bmsd, PORTO Ronaldo, c:;tobalil:açíio e Dir~ito do Consumidor, IVr·raa de 1-:hrd/o do Cvr.sumuior: (32), P- 45 

''A vis~o européüt 6_ que os efeitos da escolha da ln eram hmitados pela aplicil-ç<lo obriglltÓna das normas de imperativas da 
residênu2 hll.bituAl do consmnidor europeu, como bem ensrmtMOURr\ RA.MOS, Rui Mmmel. La transposition des directives 
COHIJ.1lllllllUtai~es en mali<he de proreclion des consommatem-s etlc droitinternA.!JO!llll privé pottugtus, in MANSEL, Heinz
PecH ct illii. (Org.), Fe.;!sdmfrfrwEnk }r[Jmo, voL I, Sdliers, 1\'!Unchen, 2004, p.621. Se1n desconmkrar este belo efe1to da cumulação, 
gostana llqui de fnsar que ntt prática tt escolha da lei é ilimmtdft (qu,1lüD ft lei possível de ser <Cscolh!da), diferentemente da 
proposta brasileira de CIDIPVll 

"BASEDO\X; l"~.ctschnjtjurErik:jayme. P- 3 eseg 
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mercado intemo, o crescllnento exponencial do comércio eletrônico, a dificuldade de localizar 

a oferta, o consumidor e mesmo o fornecedor, o aumento de diretivas materiais máximas de 
proteção dos consumidores, o fim das Convenções/1 todas a transformarem-se em 
regulamentos, at:,n.)ra que a Europa escolhe o conflito de leis e a cooperação judicial como um 

dos pilares de sua integração, facilitam que a proposta de Roma I. 

Efetivamente, desde a década de 60 do século X:"Y, grandes doutrinadores europeus 
do Direito Intemacional Privado (DIPriv) apontam para a necessidade de proteger a parte 
mais fraca nos cont:rtttos intemacionais, 33 especialmente os consumidores, 34 impregnando 
assim as normas de conflitos de leis com um objetivo material e de proteção deste sujeito 
vulnerável.-'5 Dentre eles, destaca-se meu mestre de Heidelberg, Prof. Dr. Dr. h.c. Et:ik 
Jayme, que com seu humanismo generoso e sua visão libertadora de respeito à autonomia 
da vontade e à identidade cultural da pessoa humana, 36 conclui que o DIPriv pode ser um 
elemento de harmonia c paz"'7 na nova sociedade global:izada38 de consumo39 da pós
modernidade.~" 

Em meus estudos sobre a proteção do consumidor em Direito Intemacional Privado 
e na primeira sugestão de CIDIP de 2000,"' o objetivo principal sempre foi propor uma 

Vejil JAYME, Enk e KOI-ILER, Chrisl.Ün, Eun:pmsdxd(rl!uwmf&::hr 199?- DieAbmdstuJ!deder Staa/st't'!1ro_ge, inlPRAX 1999, p. 411 
e seg 
Em espec1al Z\V'EIGERT, }..;EUHAUS,JAY1H:!,, von T-IOFF?,L\NN, m KROPf-IOLLER,Jan, Dr2s Kol!tston=,Màc!N Sys!tnl de.r 
Sclm!zesdérSchmz,·heri!n Vertn~sjxwkz, in futbelsZ 42 (1978),p 634·661., que menciona também o~ esl11dos de Ole L.t\NDO 

Ass1m ensrnaHOP!-'l'v'll\N, Bernd von, Uber den Schurz des Schicheren be1 internationalen Schuldvertragen, 111 EabehZ 38 
(197 4), P- 401, explicando que nos casos excepcionais se podw us8r ll.dáusclia de ordem pública parll pwlegereste ''mais fraco" 
Ve;a esU evolução no livro de BRÓCKER, Manon, Y/erbmuchei"Srhurz w1 Europmschen Kollmomnr.hl, Peter Lang, Prankti.Jrt am 
:1\--f:J.in, 1998 e no llr1:!go de JUNKER, t\bbo, Vor. Cik!J'f!l zum CMS'"''"'ateur- Ent)J'it:k!Jmg des m!ernafwna!en 1/e,·braurhenrbutr;ecilt-t, ll1 

67 e seg 
Assim Enk, U dn:4mkrnahanaie pndpostmodm,e ~in: Remeü des Conrs de 1' i\cadémie de Drott 
Intemational delaHaye, 1995,II,pg. 44 (citado Jayme, Cours) Segundo ErikJayme, um~ das tend&mS:ts do direitointemacionitl 

pnvado pós-moderno ou atual seria 11 nwtr.óitlizaçâo das r0gns de confltto de leis e aplicaç~o reiterada dll lexjon 
Ve1a _,por todos, JAYME, Erik, "Le Droit Internal!onal Privé duNouveauMillénrure· la Protection de la Personne Hunlillne 
Face à la Glob:<hsalion",in Rmmi d2C,ur;, tomo 282, 2000,p 147 e seg 
JATh-fE, Couro 1995, p 262-264. jaymr, em seu Curso de }-Lua de 1995 (lr!wnli m!turdle et 1nfi_grn-hm! U droi! mt~:-"naflmwie pmi 
postmodmre) P- 39, RÜnna que il raz~o de exlsl!r do Direito Intem2cional Privado é :t necessidade de elKOntmr solnções justas 
na comUJ.ucbde intetnacional 
t\ceitarei aqui~ defin1çâo de globaliz~ç~o feita por C.i\STEr,·u;, :-•Ianuel, End rfMdlmmlfm {Fhe Infan'~atum AJ;·e· Erono'r0\ Jot!f!)' 
and mirim,) volume III, Blrtckwell P, Oxford, 1998, p 1 
Veja sobre o temilno Bmsil,BATISTl, Leonir. Dtmk; rio Consum1dorpam fi MermJul, Ed. Jurui, Cm:ilibit, 1998, p. 5 e seg. FELLOCS, 
Beyh Esther, Proleçii9 do !XJfJJ'U!Il!rlor no Mvcosul e J!a Umii<; J.!.mvpiw, S~o Paulo: K( 2004, P- 13 e seg. PERlN, Ecio Júnior, A 

2003, p. 45 e scg. Também KLAUSNER, Eduardo Antônw 

Ed. Jnruá,Curitibit, 2006 
An'ito llqm a teoria de Enk Jayme sobre os rct1exos da pós-modermdade no DIPriv exposta em seu Cours, p. 33 0 seg Veja 
Lyotard,jeMl-frauç.ois,D~s post.modeme \i;T1SSt'll- Ein Bericht, Pet·erEngelmann (Hrsg.), [Am dl'JnFranzi:isischen vonOtto 
Pfe~smann], Viena: Passagen Verlag, 1994,pg.13 

Veja it proposta onginal de mna CIDIP de proteçíio do consurrudor, ill Lflvl/1. IvfA.'\QUES, ~~~'f:",:di~~';-1, ~~:,r;~~::;,;;:::: coJi!tll!!ldornas normM de LJtmto !ntertrae!Oi1a!Pnmdc- Du nectsudaà de uma C(;fi1.MfãO lntça,enmna 

mnkatoc·ere!açõesde!XJnmmo'',inRevistado Tribu11ais (Sio Paulo), voJ_ 788, jtmho de 2001,ano 90, p n-OCE '" 
il minha propost;t por ARAÚJO, Contratos internacionais e consumidores n~s ..c'\méric:ls e no l\{ercosul- Análisr da proposta 
br~stleira para uma convrnçio intcramenc:ma ll.ll CIDIP VIl, in TIBURCIO /BARROSO, p. 705-736 
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utilização atuali::-:adora do Direito Internacional Privado, preenchendo as normas de conflito 
(normalmente instrumentais) com valores sociais de proteção do parceiro contratual mais 
fraco, 42 o consumidor. 43 O resultado visado é aumentar a confiança do consumidor nos 
ne_f,.tÓcios intcmacionais, potenclalizando este merca.do inter-americano. Parece-me que normas 
especiais de conflitos de proteção dos consumidores oportunizarão a harmonia de relações 
internacionais necessária em nosso tempo; criando um Direito Intemacional Privado regional 

de solução material dos complexos conflitos pós-modernos, os quais agora envolvem direitos 
humanos e limites constitucionais.44 

Seguindo os passos de meu mcst,re, Er.ikJayme, confesso que a proposta brasileira de 
CIDIP VII é um Direito Internacional Privado mais "narrativo",~5 com efeito pedagógico 

(para mudar as práticas dos fomecedores em todos os seus contratos de adesão voltados para 
consumidores nas Américas), através da limitação da autonomia da vontade (escolha de somente 
algumas leis), inclusive com a inclusão de um fator de insegurança (conexão na lei mazJjawrrád 
ao mmumidJJi), de fomu a evitar a fraude e o fórum !ex (aplicação subsidiária da lei do domicílio 
do consumidor em caso de escolha inválida) e exigir a infom1ação desta escolha de forma prévia 
ao consumidor (mantendo sua liberdade de escolha de seu fornecedor). Como ensinava o 

mestre português, António ?\/larques dos Santos são normas de conflito "materialmente 
orientadas" e não mais "neut.ras". 46 Objetivam assegurar previsibilidadc para os fornecedores 
(que poderão escolher a lei em seus contratos de adesão e condições gerais contratuais de venda 

entre aquelas permitidas na Convenção), mas impondo limites (normas imperativas e escolha 
limitada) de forma a criar maior segurança jurídict1 aos contratos de consumo na região e 
fomentar a confiança dos consumidores (agente econômico protegido) para que pa1iicipem 

mais do nascente consumo internacional a distância e de turismo na região. 

É um Direito Internacional Privado que "discurse"~ ao mesmo tempo promova a 

"discussão" -,~7 e alcance através de uma Convenção flexível a necessária proteção dos 

42 Sobre o tem~t d<t passagem das normas de cont1itos "neutms"p~tm as "materi:llmente orientad~ts" e analisa11do os ensmanwntos 
do s~udoso Professor .·\ntónio Marques dos S:1.11-tos, ve1a G:\L VÃO TELLES, Eug,inüL Sob~:e o cnléno d~t "lei 1ruus favorável" 
nas norrnas de contlitos, in E!..ritrdosem Mem6na do Prifessor DoutorAnt6molviarqun-do.cSantvs, MIRANDA, Jorge et a.llii (Org.), 
Coimbra: Almcdina, voL I, 2005, p 193 e seg 

"Veja os tntba.lhos de FOCAR Fausto, La prol.cctwn de i~ parti c faible en droit interna!Jon~l pnvé, Rectml des COurs, Haia, 1984, 
V, p. 339 e sep;, FALLON, :!\1<\n\ Le dmit des rHpports intemHtionH\IX de consommat:ion,in f.D L 1984. P- 277 e seg, MAYER 
P1erre, La protectlüll de ](l partie faible en droítintemltl:mnal privé, in Ghestrn/Fontaine, La pr~tem~11 de !a parn,~Jmble dmH ,b· 
·m_ppwtuonirmiue!r mmpa-muomjmnco·bdge;, LGDJ, Pans, 1996, p. 513 e seg., LI\CLERC, Frédéric ].A pma:ctwn de la part7ejmb!edar:.r 
kst-vn!mt; mtenwtmnaux. BnJXebi.s: Bruylan1; 1995. E MOURt\RfLi'vfOS,Rníl\hnuel Gens de. Lt prorectwn de l~t pru:tie contmctuelle 
h plus fruble en dro1t inrem:H.ional privé portuguais In Das re!açõapnwdas mlemacw!Jaioo, Estudar de dtmki intr:marWna! pnwdo 

Coimbra: Coimbra Editora., 1995, p 200 
« VeJ~ JAl.1v1E,Cours 1995,p. 36 
' 1 Adoto aqui a teorÍlt de Jayme sobre normas narrativas (TAYlüE, Cours 1995, p 247), destacando que qu:llquer proposta de 

Convenção rntemacional e o texto dai oriundo tem hoje 1.un efcito ao nwnos n~trratrvo, de demonstrai os problemas e os 
caminhos, de narmrobietívos e pnncipio5, mesmo qUE' seja ~penas como fonte de inspimçiio, mesa10 que estas uonna.s nunca 
cheguem a l'er vigência, seus esforços, como os da Convenção de Haia de 1980, demonstram a extstêncm de necessidades e 
forçam a procura - naciowü, regional ou universal -de soluções 

46 Veja sobre a obra deste mestre d~t DLJV, GAL V AO TELES, P- 193 e seg. 
47Vejasobre o tema MÜLLER Fnednd1,Drreitrd_;rqyq_!!fm· Vlo!fflC'..a, Ed, Sérgio Fabris, Porto 1\legre, 1995, P- 17 eseg; Veja HABEF.M.!'L'\ 

Jlirg-en,Úgdiwdzot1 Cmi.r,Beacon Press,Boston, 1999,p. 68 
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consumidores nos mercados internacionalizados dos dias de hoje. 48 Dai não se estranhar 
que as sugestões do Canadá c Estados Unidos envolvam o recurso às normas de soft !aJJJ, 
com suas propostas de leis modelos. 

No Forwn virtual da OE.A, o delegado argentino, Diego Fernández Arroyo, conclui 
que haveria suficiente consenso sobre o tema das normas de conflito especiais para a proteção 

dos consumdiores nos apíses das _,_!\ruéricas de fonna a apoiar a proposta brasileira de uma 
Convenção sobre o tema, incluindo em especial o crescente comércio electrónico. 40 O 
argumento completa-se com o fato de no sistema inter-americano apenas tcm1os recorrido 
a uma lei modelo na CIDIP VI, quando o consenso foi impossível de ser alcançado. Conclui, 
com o Bra<;il, que haveria base consensual para a elaboração de uma C'..onvenção,50 com regras 
especiais de conflito de leis. 5

' No foro virtual Brasil, Uruguai, Argentina e El Salvador já se 
manifcstaran a favor que a CIDIP VII seja pela menos uma Convenção de Direito 
Internacional Privado clássica. 

Em meus escritos defendi que se tratava de um momento histórico nas Américas, 
onde nasceu o movimento consumerista no mundo,~2 e oportuno, pois a maioria dos países 
(a exceção da Bolívia e Trinidad Tobago)53 já possuem normas 1nateriais nacionais de proteção 
dos consumidores, 54 mas não os processos de integração, estando, portanto, a região pronta 
para evoluir para a terceira fase desta proteção, com normas de Internacional Privado. 55 

Note-se que somente através de uma Convenção clássica de Direito Internacional 
Privado (hard !aw) podetemos assegurar a necessária confiança dos consumidores neste nascente 
comércio intemacional de consumo intraregional das américas. Como leis modelos são 

* Sobre a necessidade de tomada(\(. posição da dontnna, VC"jll. incisivo, .ARRlGHI,Jean Michel. L:< protección de los consumidores 
y d !vfercosur. Rnma de Dim,7! do Consumidor, voL 2, P- 126-127 

Veja DREYZI:N DE KLOR, l\driana, Deredw Aphcable ~1 comercio el<<trónico, in El Futuro de la codiücanón del Der0cho 
internacionrtl pnvado e11 I'un~rica- De h CIDIP VI ll h ClDIP VIII, Org, Diego Fem~ndez A.noyo y 1-'llbio ivbstn'i .. llgdo, 
Córdoba- Ed Alveroni, 2005,p. 104 E LORENZETrJ,Ricndo Luis. Co,,mwe!edn/mco_Buenos Aires: Abeledo-Penot, 2001, 
p.256 

",:~;~;;,':::::~'~:d;;"~,'';'~"'~'~":;'';'}n:m~~>d::c;,~L;c\::G~'P~'J ~ID>:E:':,, ;r:;";~d.,. Heurs etnw.lheurs de la protectlon du consommateur dllns 
e> '"'"'">A>c,neCJ,, Pnis: LGDJ,2001., P- 511ss. 

Veja sobre a ;mportíínci:t destiis regras espcnais de DlPr de proteção do consm:nidor, BOGGIA'NO, I\nlonto, In!Yii!<hmw! 

Standa,n' ContmrtJ, Recueil des Cours, 1981, I, t. 170, Ni;hoff, 1982, p 138 
" Véa sobre k evobnón histórica d<:: !:< protectioll dcl <:onsumidot cn i\méricas, en las behs obns argenl:lnlls de ?vfOSSET 

ITURR~SPE,Jorge e LO.RENZFITI, Ricudo Luis. Dg'à!Ht dd can::umdor- Ley 24.440_ Sm1ta Fé: Rubinz:U-Ctli:wni, 1994 e 

STIGLITZ, Gabnel utuanos. Buenos /\Ires: Juris, 1997. En Urugully, SZAFIR, Dom. 
C'omumidcns-r\nálisis 250. 2. ed. Montevidéu: Fundaci6n de Cultum Universitcaria, 200?.eORDOQUI 
C/1.STILLA, Gustavo. Daecho def,·Mmmo )\{ontevideo- Foro, 2000. En Peru, VEGA !\'lERE, Yun Cor!i'raiwde mn.mmo_ Lima 
Grijley, 2001 En Colombi:<, VELTLLA,Marco (di~.) Polittraydmchot!eio"Ons:mm. Bogotá: El NRvegante, 1998. En EUA, ·~vLARSH, 
Gene A Comumerproted!Oil lm1·. 3. ed. St Paul: \XIcstgroup, 1999 e El"::,"TF.Ii\:, David G_ E 1\ilCKLES, Steve H. Comumerlmi·- 2 ed 
St. P:ml: West-Publishing, 1991. En Cn.nada, L'HELJREUX,Nicole. Droitdtla comommatwn. 4. ed. Québec Yvon Bhts, 1993 e 
LAPOND, Pierre--Cbude (Éd )- l\{élange Clilude !vias se- r:!n quilo t!e )1-id!-ce ef d'iqm.t<'. Québec Yvon Blais, 2003 
Veja o atlas sócio político com estil.S leis prodnzldos pelo Ministf.rio d1 jtiStiça p~t"- dar subsídios à CIDIPVII,in WWJ.\Wlj..g;OY.ill 

BENJA1v11l'-T, _A.ntónio I-Iennan de V, Consumer Protection in Les;;"Developed Countries: The VAtin i\mcric~n Expefience, 

in RJW'v!SAY, hian (Ed.), Comumer Law in t!Je Gleba! Eroi!O!![!', Asgate,Brooktield, USA, 1996, p. 50 
TON!OLLO, Javier Alb('rlo_ La protección mtenucional de! consnmidor: reflexiones desde l::t perspects.v1 de! derecho 
internacional pnv::tdo argentbo. Eem"~ tie Dm;to ri'oA1erCI)sul,Bue110S 1\ires/Pono i\legre, :mo 2,n. 6, dez_ 1998, P- 95 
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instmmentos pouco usados na região, parece~me que teriam dificuldades de em matéria de 
conflitos de leis criar a necessária previsibilidade e segurança jurídica que regras previstas em 
uma Convenção clássica alcançaria. E, mesmo para os países que não a ratificarem, esta 
CIDIP VII não dei.xaria ter um efeito de lei modelo trazendo preocupações novas com a 
proteção do consumidor em Direito Internacional Privado. 

Em minha opinião é muito significativo que recentemente as ONU, por sus 
1\.ssembleia Geral, em_ 23 de Novembro de 2005, tenha aprovado uma Convención .wbre la 
uti!ización de las Comunú!Jtiones blettrómàJS en /os Co!llratos Internaciona!eJ (United Nations 
Cmmention ol! the Ure ofElectronú: CommunicatimtJ in International Crmtrmts). Se esta Convenção 
ainda não está em vigor, foi justamente a CNUDl\H ou UNCITRAL, que já criara uma lei 

modelo que resolveu complementar sua soft law (Lt[Y 1\dodelo de la CNUDlvfi sobre tomera"o 
elettrónito) com um Convenção. 

Em outras palavras, em tema de fomento da confitmça não basta apenas modelos, é 
necessário enfrentar as fahas do mercado com regras obrigatórias, mesmo se flexíveis. ::\lo 

sistema romano-gennânico que predomina nas Américas, os juristas estão mais acostumados 
a este tipo de normas, dai o sucesso de uma convenção ser maior, além do fato de poder ser 
considerada modelo ou "ratio scripta" ou regra uniforme na solução de casos práticos. 

Considere-se também que o tema da proteção dos consumidores é tema constitucional 
em muitos ptúses das -'-A.méricas, como no Brasil (Art. S,XX:Xll e art. 170 da Constituição 
Federal) e Argentina (art. 42 da Constituição Argentina), tema de direitos humanos, onde a 
hierarquia dos tratados e convenções vêm asse girada nas Constituições e tema muito ligado 

à ordem pública constitucional. Resumindo, parece-me que até mesmo a CNUDMI ou 
LN CITRAL, que elaborou a lei modelo de maior sucesso em matéria de comércio eletrônico, 
chegou a conclusão que o valor das re611·as não é o mesmo se ll~troduzidas através de uma lei 
modelo ou por wna convenão. S6 A Convenção CNUDMI de Novembro de 2005 tem como 

finalidade justamente 'fomentar la .regNridad jttrídita_y la prevúihilidad comercial mando Je Ntilüen 
romNnimàoneJ elettrónical', nos contratos entre empresas com contactos com mats um 

ordenamento jurídico (contratos internacionais entre empresas). 57 

Note-se também que a União Européia preferiu recorrer a uma Convenção stricto 
sensu e agora a uma norma obrigatória (regultuncnto) para alcançar este objetivo material 
através de normas de conflito flexíveis e atualizadas. i\ tentativa de Haia em 198058 também 

não era uma lei modelo de conflitos de leis e foi superada pela Convenção de Roma de 1980, 
também uma /Jard /a;JJ, não por Diretivas de Direito Internacional Privado. 

;,, 1\sí GREGORY,John D., '~11w proposed U.'.\lCrTRALConvent.ion on Electronic Contr~cts".lhc I3us.iness Lawyer, vol. 59,p 
317, November 2003 "In favour o f prepanngatl e- co1ltntcts cmwetltion, 1tw1ts sa.id lhat aconvention could contribute to tl1e 

legislatlv<:< arsenal ofmeans incrcl1S1flglegai certrunty o r wmmernal p!:~dicabllity in electronic business tmnsaclions -· alongside 
dw MLEC(I'v!odel Law on Electrol1lc Comnwrce) 

57 l.v:\JlW.llilc.itmLrn:gLp.dfLmgli~eLe_ctro.n12Qill.Cmill.e.utiuu.pdí acesso el 20 .06 . 2006 
sg VON MEHREN, Arthur, LJi• afplicabie !o cerlam coMumer .caler, T e.:x:h ada;Nerl kv dJe Fourfee,!h Se.ssto/1 and Explana/a-;:; RsD'"'T, Ed 

Bureau Permanent de la ConférQnce, Hma, 1982, p. 6 y seg 
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Em_ resumo, fora do sistema da mmmon la))) puro inexiste experiência de lei modelo de 

normas de conflito de leis que tenha efetivamente resultado na proteção dos contartantcs mais 

fracos, os consumidores. ~este sentido, concluo que para fomentar o consumo internacional 

nas Américas, trazendo maior confiança e segurança juridlca para os consumidores da região e 

previsibilidade para os fornecedores de serv-iços e produtos que voltru:em suas atividades para 

esta re.b:rião, o melhor seria que a futura CIDIP V1I de proteção dos consumidores, pelo menos 
no que se refere às normas de conflito fosse uma Convenção, como sugere a proposta brasileira. 

Esta conclusão não invalida ou impossibilita que outras leis modelos, sobre os demais temas 

de jurisdição (única proposta canadense que foi redigida) e sobre solução de litígios e devolução 

de quantias (proposta dos EUA) scjmn discutidas e eventualmente aprovadas. 

B. A polêmica inclusão de normas sobre jutisdição na CIDIP VII e a nova 
proposta dos Estados Unidos da América 

O Brasil preferiu evitar o tema da jurisd.ição, do foro privilegiado para os consumdiorcs 

e da possibilidade ou não de escolha do foro estatal ou arbitral nos contratos de adesão com 

consumidores, tendo em vista as tratativas da Conferência de Haia de 1996 a 2005 no tema 

(Tudgements Projecty). Como sabemos os esforços da Conferência de I-laia (aprovou a 

Cont1ention on Choice oJCourt_c4greementf, que exclui os contratos de consumo) 5S, assim como 

aqueles da CNUDCI ou UNCITR.AL para adaptar a Lei J\ifodelo de Arbitragem aos contratos 

de consumo c mesmo do CI\"IDROJT em tema de consumo falharam c o tema da proteção 

dos consumidores continua sem consenso mundiaL 6D A proteção faz-se somente por leis 

nacionais de processo civil internacional. 

A Convenção de Bruxelas de 1968 que era modelo transformou-se em um 

Regulamento europeu interno, de difícil efeito multiplicador no mundo, tendo em vista as 

circunstâncias especiais de nifortementda União Européia. O tema de uma jurisdição especial 

para consumidores realmente é complexo c mesmo a sugestão realizada por Nádiade Araújo 

para mudar a lei brasileira (art, 88 do CPC) não pode conseguir consenso in temo no Brasil, 

continwmdo a doutrina a utilizar a nonna do Código de Defesa do Consumidor (Art. 101,1 

da Lei 8.078/90), que em princípio veda a cláusula de eleição do foro em contratos de adesão 

de consumo e a cláusula compromissória de arbitragem (art. 51 da Lei 8.078/90).6 ~ 

19 Vea texto m ~:.ill::.dw1.et o LL'GINBÜHL, Stefan y \VOLLGJ\S'I: He1ke Das neue H~:tger Überemkommen üher 
Gerichst,u}dsverembói.tungen: Aussichtcn fur dói.s geistÍge Eigenlum, in CRUR T11t. 2006, p 208-220 

"'Veja sobre o texto j~ existente, site U''.\>'.'<:.hcdU1i't, ou von :tv!ehren, Arthur, ''Dntfüng a Convcntion on ltüETll~tion:llJunsdicüon 
nnd lhe effecl o f Forelgn Judgments Accpel~ble \X'orld-\VJdc: Cm the Hague Conff•rence ProJCCl Succeed?'', llt 49 A111 ]Co,~D 
L. 190 (2001), p 194 e seg c Projctde Principes relatifs à la procédure t:ramn~lionalc, in Un:"f.P·rs La,! Rc.nm/ Re,ma't D;·mt (],!!forme 
(UN!DROIT), 1119 (' seg o uno srte).--,.vwunidrQiW.;g, comentário de Fena11rl, Frédéüque ''L?s 'principes' rela!ifs à h proc6dur<:' 
nvile tmnsnalio1mle som "ils autosufi"is~Jll.S? De la néccssilé ou non deles ll.ssorür de 'n?zl.es' d~tns l<:> pmjel ALI/Unidroi(', in Unifor!!l 
J.J>ir I·&úw-/ P.Ewuk DmirU,fonne(UNIDROIT), 2001, p. 995 eSi'g., ou. Ll:VtAJv!ARQCES, Cláudia, Procédme avile ll1tem~tionale 
etl\l[ercosur. pour un d;alogue des lmiversel]cs et ré[ionales," Reruea'w Drod Unifc;rmt/UHs(.,rnl L.:lil' &ww (ti.l\[JDROITj, 
"h'cm;wm.d&>" ];lm,lml< J,]);"' J'm<'d j,,,gml"" """"'l"'"Í'"''"Y'. vcl VIII, 2003-1 /2,p. 465 e seg, 

"l Veja detalhes sobre esta tentativa l' a alual situaçho leg:\l no p~is, LIMA lv!.ii.RQUES, Cl:iudi~, O novo Dirello Internacional 
Pnv~tdo e a proteção processual dos comumidores de be11s c serviços estrangetros ou no exterior, Ul VeCtta · Ltt:gm jmhml 
mftmrmMai~ vol. 4, 2005 (Buenos /'urcs),p 261 e seg 
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No Foro virtual a proposta de trabalho do Pro f Dr. Eduardo Tellcchea Bergman do 
Uruguai sugeriu a inclusão de artigos sobre jurisdição em uma Convenção CIDIP VII, 
bastante baseada no Protocolo de Santa fdaria sobre jurisdição para relações de consumo do 
lv'fercosul, texto que nunca entrou em vigor sequer entre os S países do Mercosul. 62 Este 
texto foi também apresentado pelos delegados argentinos como documento de trabalho. 
i\lgumas dúvidas persistem, se será uma ''cont'!Jntion drmb!e'' como a Bruxelas63

, se a definição 
de conswnidor será a mesma das normas de conflito ou diferente como aconteceu na União 
Européia, se só para consumidor passivo,64 se permitirá a eleição de foro por contrato de 

adcsão6
", e a arbitragem intemacional de consumo66

, ou mesmo um processo com fases à 
distancia como o projeto de protocolo de Santa Maria.67 

Ninguém duvida da importáncia de estabelecer não só a lei aplicável, mas um foro 
mais favorável aos consumidores, dai a importância de maior cooperação entre os Estados 
da OEA também neste tema,68 o que Fausto Pocar denominou "forum shopping" a favor 
da parte mais fraca. 09 Ocorre que o consenso sobre a matéria parece ser dificil de ser alcançado. 70 

Neste sentido, louvem-se as idéias de Di ego Femandez _;\rroyo, ao afirmar a necessidade 
de uma Convenção interamericana sobre jurisdição internacional em gercl, incluindo temas 
de contratos de consumo, mas talvez em uma futura C1DIP VIII e não agora.71 Afirma o 
delegado argentino: "Como ha quedado aprobado e! teman"o fPara CIDIP T/JI], tal vtz se alcance una 
(o z..'an·as) ng!amentaàoneJ en ma teria de comumidores, r;on particular inàdencia en !as relaciones entabladas 
por medias eledrónicoJ, abarcando normas de competenda_y de derecho aplicable. Tal idea no obsta en modo 
alguno a! eJtudio de la preparación de tJn te..Yto Jobre competentia r:on alcance más general ett etapar 
posten·ores.'' 

A proposta canadense preferiu redigir uma lei modelo sobre o tema, mas poucas 
foram as manifestações no foro apoiando esta iniciativa. A Lei modelo canadense sobre 
jurisdição inclui várias definições restritivas de seu campo de aplicação, exige conexões 
substanciais (real andJNbstartciai m;mettion), permite a escolha escrita do foro, reconhece o valor 
do marketingpara determinar o foro, mas protege apenas o consumidor passivo, que contrata 
a distância, excluindo de sua proteção o consumidor turista (4.3). Parece-me que o ponto 

"· Ve1a WEHNER, lJlnch, Contratos mtemacron~is· proteção processwü do consumidor, ml'egr:~.çiio econôtnKa e internei, m 
;;:,,·,stad~DwotodoC~r.sl/lm.dor, vol. 3& (abr /junho 200l),p. 163 e o hvro de KLAUSNERsobre o l~ma 

'" Vra FOCAR, Laproiection à la,t;artl.ejábk en a',-;:. i/ intenwtwn/prné. Rec. Ao.d La Haye, 1984, V, p 265 e seg. 
"'Assim ensin11., KROPHOLLER,Jrut, Europfüsches Zi:viloprozessrecht, 5,Ed, Hcidelberg. Verlag Recht ttnd wmschaft, 1996, p 

177 (Art.13,Rdn. 1) 
";WEHNER, p 163 e 164 

oc Cnticas de KLAC'S]','ER, Edu:udo A.Jurisd;çiío intemacional em m~léna de relações de consumo no Mercosul-sugestões para 
a reedição do Protocolo de Santa Maria, in R(·'Vtsta de Direito do Consumidor, v oi. 54 (abriHunho 2005), p. 134 e seg. 

57 FERNÁL'\lDEZ ARROYO, Di ego, La neuva conügumnôn dei Derccho Intem~.cional Pnvado del Mercosur. Ocbo respuesus 
contra la incettidmnbre, in Rfwta de Den:cb~ a'e/ lv[mv.c;n·; ano 3, n. 4, ~gosto de 1999, p, 43 

óB Ve1a 'fELLECHEA BERGl'viAN, Eduardo. L.a rhnmmón ;ua'zcwi de! ,;;~;o pmurk mternaC1oncd en ti ámb;tú regwnai, ),{ontevídéu: FCU, 
2002,p. 5 

"' POCAR,p. 398 
70 ~\ssim KLAUSNER,1n TIBURCIO/Br\RROSO,p. 375 e ser; 
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mais controverso desta proposta deve ser a inclusão, como tnodelo para todos os países das 
Américas, do instituto do Forum non c01weniens em casos envolvendo consumidores (discretion 
about the exercise qfjuriJdiction). Em tema de proteção dos consumidores, que é considerado 
direito humano, a incluir o acesso à justiça, parece dificíl que o modelo pelos paises americanos 

seja justrunente a liberdade do juiz de decidir se aceita ou não julgar a causas de consumo 
através de um o forum non convenien.r em ações do consumidor .. 

A proposta atual dos EUA é ousada por incluir não só a devolução das quantias, mas 

também toda uma série de regulamentações sobre resolução de disputas (Drqft PropoJa! for a 
Alodel Inter-Amen·can La;p on Avaliability rf C(msumer Dúpute Re.roürtion and fudresJfor consumers), 
mas seu espírito parece bastante protetivo dos direitos dos consumidores 'Trata-se de uma 
lei modelo conceitual sobre existência c acessibilidade de sistemas de resolução de controvérsias 
e de restituição econômica para consumidor A proposta traz uma série de definições ( consmner, 
business-to-consumers transactions, dispute resolution, altemative dispute resolution, 
redress, economic harm, consumcr protection enforcc1nent authority, disvrultagcd or 
vulnerable consumers). Esclarece que seu objetivo é a facilitação apenas das ações dos 
consumidores e servir de norma complementar as leis já existentes nos países da OEJ\. Traz 
normas detalhadas sobre o acesso à um sistema de Solução de Controvérsias (incluindo 
online dispute resolution, a necessária proporcionalidade dos custos) e a um sistema de 
restituição das quantias pagas pelos consumidores (RedresJ forCrm.mmerJAoting Individuaf!y, 
Collective And/ or Represmtational Di.spute Resolution and Redre.rs forCommon IrgUres to Consumers_, 
Governmental Dúpute Resolution and Redress.for Economic Hann to Consumers). 

Em resumo, concordamos com Diego Fernandez Arroyo que é possível discutir e 
aprovar mais de um texto na CIDIP VII, ou pelo menos reservar o tema da jurisdição para 
uma futura convenção geral. Minha opinião pessoal é que o consenso alcançado em matéria 
de regras especiais protetivas ao consumidor em matéria de conflitos de leis pennitirá a 
elaboração de uma CIDIP VII sobre lei aplicável a alguns contratos de consumo, mas não 
será suficiente para a discussão e fonnação de algum consenso sobre o foro privilegiado do 
consumidor, a possibilidade de eleição de foro e de foro arbitral em disputas envolvendo 
consumidores. Sendo assim, para não prejudicar os esforços já empreendidos na redação e 
formação do consenso em matéria de regras de conflito o melhor seria separar estes dois 
temas e estudar a aprovação de uma das duas leis propostas de lei modelo ou estudar uma 
convenção sobre o tema para a CIDIP VIII. Aqui o exemplo europeu, que tratou os temas 
separadamente nas Convenções de Bruxelas de 1968 e de Roma de 1980, pare.ce sábio. Com 
certeza, pm-ém, a reunião preparatória da CIDIP VII em Porto i\lcgre trará algum avanço 
sobre este tema. Vejamos agora detalhes sobre a fase atual da proposta brasileim. 
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li. A FASE ATUAL DA PROPOSTA BRASILEIRA DE CONVENÇÃO 
INTERAMERICANADE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO SOBRE 
A LEI APLICÁVEL A ALGUNS CONTRATOS E TRANSAÇÕES COM 

CONSUMIDORES 

Para concluir gostaria de analisar a fase atual da proposta brasileira de Convenção 
Interamericana de Direito Internacional Privado sobre a lei aplicável a alguns contratos e 
transações com consumidores, dividindo minhas observações em duas partes. A primeira 

dedicada ao campo de aplicação desta proposta e seu preâmbulo e a segunda as normas sobre 
lei apbcável ou normas principais para os contratos internacionais de consumo, em_ geral e em 

especiaL 

A) Campo de aplicação da futura CIDIP VII de proteção dos consumidores e 
métodos de Direito Internacional Privado escolhidos 

A proposta brasileira consta apenas de 7 artigos, e um preâmbulo (por sugestão das 
delegadas de El Salvador y do expert Velasco San j\{artin),n estão sendo elaboradas as 

normas finais de praxe das CIDIPs. 73 Vejamos o seu campo de aplicação. 

1. Campo de aplicação subjetivo: concentração total na definição de consumidor 

A norma sobre o campo de aplicação subjetivo (art. 1) se concentra total e 
exclusivamente na definição de consumidor, sujeito de direito vulnerável e leigo, que se 
encontra frente a um profissional ou fornecedor de produtos ou serviços (não definido na 
proposta brasileira). 

FERJ'\JANDEZ J\RROYO, D1ego.Acerca rle la necessldftd y )as posibilidades de un~ Conveuc!Ó!\ mteramericnna sobré 

C:~~,:::7::::~~:~~'(;;;;;~~;;,;o: 4, 2005 (Buenos 1\ires), 80 e seg 
C RK!l,_FIRJVLAKDO su voluntad de continuar el desarrollo progres1vo 

y la cod!fic~C!Ón del derecho mtemacional privado entre Estados 11Uembros de la Orr;amzac1Ó11 de los Estados .Americ~nos; 
REITER!u"'DO la conv~nienci!t de ham>omzar hs solc1ciones de las cuesnones relativrts a] consumo mternaciomü como 
fornu de garantizar mayor previsibiiidad pam el comercio intemacional en lit fegión y mayor seguridad jurídic!t para los 
consw:nidores, de acuerdo çon l&Resoluclón A/RES/39 /248 de h llsamblea General de la ONU (Gurdelines for Consumer 
Protection, 16 Apr:il1985); CONSfDERii.NDO el crecin:uento expon~ncial de contratos y lransacciones entre consumidores 
y profesionales o proveedores de bienes y servic10s en h región, y que pHa estimular este proc<>SO es necesaLio tener nn cueutl\ 
las Jtuevas caracteásticas de deslocahzación de las tmns:tccion('S de consw11o, el acmwillo dcl turismo de mas as y la complejtdad 
de los nuevos contratos de consumo con contaclos en va~-ios Estados, neando nuevos n1s1.nuncntos juJ1dKos que estimulen 
h confianza del consc=irlor en los conaMos mtemacionales de consumo, Ff..c\_,_"-1 CONVENIDO aprobM la siguiente 
Convención:" 
No onginaL[Dtsposioones generales y fmales Art.. .Exdus16n dd recnvw- Por h aplicar.ión de h ley rle un pais determmado 
por 0stn t011Venc1Ón se enteuder:i 1:< aplicaetón de las nonrms de derecho cn v1gor en este p:<is, con exclusdm de las nomtas de 
derccho mtemacional privado_ Art .... PRm facilitar 1~ aplic2.ción de esta Convención, el DepMt~mento de 1\suntos JurídiCoS 
y PolÍiicos de la OEA lllimtenrlrá en su página dr Tntemet. un espacio de consulta de bs ieyes que vcrsen sobre b deleus<~ de 
los consumidorrs y contratos de consurno, las que senln envwdas por los Estados partes. Cada uno de lo8 Esmdos partes podá 
desig:nu una 1\utoridad Central pA.m fanlirRr la información sobre hs kyes extcanjeras y n~Clonales de protrcoón de los 
comu.midores y sus modificftciones. En Estados Federados será posible design:u mis de una 1\utondad Cent.ml [Orden 
púbhco dd foro- Art. '!8 CIDIP Vl Prohibición de rescrv~s- contra e! art 21 de 1~ CIDIP V. Regias [males del Pwyecto 
Telledwa, :trts. 19, 22, 23, 21,25, 26, 27, 28, 29, 30 dehCIDIPVj 
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Concorde-se com TONIOLLO, quando afirma que o conceito de consumidor, para 
o D1Pr., deve ter uma necessária amplitude "para comprender las V'anO.das situaâoneJ netesitadas de 
tuteld'. 7

ó A Convenção de Roma de 1980 sobre a lei aplicável a obrigações contratuais, ainda 

em vigor na CE, em seu Art. 5 define "contratos concluídos com consumidores", como os 
que tem por finalidade fornecer ou abastecer uma pessoa para um uso que possa considerar
se alheio a sua atividade profissional.15 A proposta brasileira não traz definição de contratos 

internacionais de consumo.-16 .A proposta não define relação de consumo, preferindo agora 
usar a expressão tradicional "contratos com consumidores" ou contratos de consumo. 

>-:leste sentido, parece-me que as caracteásticas dos consumidores que scri<un aceitáveis 

por um maior número de países seria a de sua não-projiJ.rionaàdade, de pe.uoaJí.rira (a relembrar 
o uso familiar, coletivo ou pessoal dos produtos c serviços adquiridos ou usados), de 
amtratan!e ou usudtio final (no caso do turista ou usuário dos serviços online) c de vítima 
difeitos ou vícios de produtos e seniço.r. 77 Importante destacar também que, de forma geral 
reconhece~se, uma definição de consumidor "'relacional", isto é, que este stattls pontual e 

efêmero realmente só ocorre frente a um agente econômico profissional, o fornecedor, a 
empresa, o comercimte, em relações profissional-leigo (art. 1 da proposta) e não em relações 
profissional-profissional ou leigo-leigo (art. 5 da proposta).'/8 

Nossa sugestão de definição de consumidor seria: 

1. A !o.r ifettos de esta ComJenàón se entiende por Consumidor cJ.ta!quierpenona jisica que, 
frente a Hn .ProftszOna! o prov'eedor de bieneJ y Jenicio.r y m las trmzsacciones~ mn!rato.f y szútaàoneJ· 
comprendidas por eJta C01wención, actúe cott jineJ que no pettenezcan a! dmbito de JU actzizdad 
pnfúional 

Parece-me necessário proteger também os terceiros da família c acompanhantes, 
usuários diretos e também não profissionais, pelo que se sugere incluir uma regra de ampliação 
do campo de aplicação das normas usando a expressão "destinatário final" (EndverbmHtber): 

2. Se ronJideran !ambiàt tonJumidores a !oJ terceroJpertenetimteJ a !afamilia de! rvnsumidor 
principal u otro.r acompaiiante.r (lrystander.~, que UJ!1_/t7Jdúan direttamente !o.r semicio.r_y productos 
tvntmtado.r, en los ~.mztratoJ lVmprendidm por esta Conu:nción, como deJtinatan·oJ_finale.r. 

7~TONIOLLO,p 95 
71JAYME/KOHLER, fPR-Texte, p. 107 
-, Sr ttma tal ddlrnção fosse neccssána, msptrado no ~m~l projeto d0 ley de der0cho internac10nal privado Rrgentnw podedamos 

;:;~;;~~::~~~:':le~fi:n:iç~w:•~'é:\r:l;:::~~~::::~~~::::;::~~~:::~ "::;"~::;,:;:::~::~: SO!Ja;;ntactrsvo/ettu;,; mfrl'ofro~ 
)' tle am:púm:er:fo, e.,·tabiemmenfos o Nmdm<ta habrtuw' de :bparff:;}' !a uttmcr6n de iN 
brwes o o/elo de! rontmto ,. 

' 7 AssimtambémBEN)/\_l\.fiN, p. 500 
"Asstm o i: no ordewur:ento JUtÍ(hco dH Il':ilia, Fmnça, iiJemanha, Inglaterra, Bélgic:t, ex,a.mm~dos em deL~lhcs por KLESTA DOSI, 

d1 Diritlu C:ivlle, 6, novdtc.i997, p 669 ~ 675_ Sobre a 
repercu~sflo destas idéias nos do Mercosul, vej~ R1VERA, Julio César, 1nterpretacôn del Dcnrho tCI!Iumtan& ;·na'"'" de 
mnJmmtfo,-- dos apan'e! de ia Code ti e J..ux·emhm;go, m La L:y, Buenos _c\,_jres, 1998, p 520 e seg. 
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E ainda sugere-se, uma norma especial para a definição de consumidor específica para 

o contrato de multipropriedade ou time-sharing: 

3. Para e! caro de los contratos de /)iaje_y de tiempo tompartido, se considerarán consumidores: 

a. e! contratante pnúàpal o la personafísim que mmpra o se mmpromete a contratar un úqje 
combinado o no, o un tiempo compartido para su uso propio; 

b. los bmijician·os o terceras personaJ en ltombre de las ttta!es contrata o se mmprom8te e! 
contratante pn·napa! a tontratar el1Jiqje o paquete turirtico_y los que usujrudúen dd vúye o de! tiempo 
compartidfJ por a!gún eJpacio de timtpo, aunque no Jean mntratantesprinàpalej~· 

t. e! cesionan·o o la personafísim o ;útidica a la atai e! amtratante pn";tcipal o beneficiaria rede 
eltiqje o paquete turfstico o los derechos de uso; 

Já o Art. 1.4 da proposta traz uma regra de abertura sistemática na definição (norma 
de ajuda ou Hi!fmormen), para o caso da lei conectada em abstrato ou a indicada aplicável (!ex 
cauJao) definir de maneira mais ampla o consumidor (por exemplo, incluindo as pessoas 
jurídicas ou outros sujeitos "equiparados" a consumidores como os art. 2, 17 e 29 do CDC 
brasileiro). Neste caso, o juiz pode (faculdade) ter em conta esta extensão do campo de 
aplicação da convenção, se for mais favorável aos interesses do consumidor. O texto é o 
seguinte: 

4. Si una lqy (Vnectada con e! caso o indirada como aplicable por esta crm7Jención definiese de forma 
más a;np!ia o beneficioJa quien debe ser considerado consumidor o quien se equipara a otros agentes como 
consumidores; o e! juez competente puede tener en menta esta ex-zensión dei rampa de aplicación de la 
amvención, si es más jawrab!e a !o.r intereses dei wnsNmidor. 

O .Art. 1.4 é útil principalmente para países como o Brasil em que muitas vezes o juiz 
de primeiro grau ou dos juizados especiais (sma!l claim.r) executa apenas a qualificação pela !ex 
jon' (apesar da menção à qualificação excepcional pelo art. 9 da LICC/ 42) e não se recorda de 
qualificar pela iex causae (até mesmo porque as remissões a outras leis ou quaJquer renvio 
continuam proibidos pelo Art. 16 da LICC/ 42). Sendo assim, esta regra de possibilidade de 
"qualificação" pela !ex causae,79 se "favor consumidor" pode ser importante na prática da 
futura CIDIP VIL 

Veja uma defesilda qualificação peL\ !oc ca~t,·ae, apesar de suas dificuldades, in ELT-IOUEISS, Jean-Luc fu>tour sur h qur:tlit:iclltion 
leJ,e causaeen droit inl.ernattonal privé, Renre trimutn'!!e Le.o<,sNext.r]unsC!aJ"tuer-] DJ, avól-jnin :2005, P- 231·-31.3 
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Evitamos também definir as próprias conexôes, como domicílio, lei do lugar da 
celebração do contrato etc. Estas encontram-se definidas em algumas CIDIPs, como o 
dornicílio,80 ou pelas leis nacionais. Deste modo, entendemos que a única definição reahnentc 

necessária é do sujeito protegido, o consumidor e que isto facilitaria a aprovação por um 
maior número de países da Convenção. Neste sentido, a definição principal de consumidor 
(art.1,1) inclui apenas as pessoas físicas e evita termos indetenninados, como "dest.inatário 
final'' (Presente apenas nas equiparações do art. 1,2). Definições especiais de consumidor em 

matéria de contratos de time-sharing,B1 e de pacotes de viagem ou turísticos (tiqje combinad{)?2 

fonun necessár1as , segundo a larga experiência européia e vêm aqui aceitas. O art. 1.,4 da 
proposta brasileira abre espaço para o juiz considerar como consumidor os demais agentes 

corno consumidores, conforme a !ex tvntrartus. Sendo assim a parte de definições da proposta 
é mínima. e este "minimalismo" pode ajudar a aprovar em um maior número de Estados 
a futura convenção. 

2. Campo de aplicação material: as exclusões 

A delimitação do campo de aplicação ratione materiae começava pelo titulo, inspirado na 
proposta de I--Iaia, "una com..'fmción sobn; algunos contratos de t'onsumo intemacional", mas hoje retirei 
a expressão inicial" relações de consumo", que se comprovou não estar ainda consolidada 

intemacionalmente e cuja definição poderia prejudicar ttlguns consrnnidores ou a própria aceitação 
da convenção. Preferi, assim, pelo momento, colocar o tema como apenas de "contratos com 
consumidores'' aproximando da expressão em lingua inglesa ''iV!zsumermntractl'. A menção 

a expressão "contratos" é da essência da proposta brasileira, que não se volta para delitos ou 
atos ilícitos, onde há maior número de regras em Convenções intcmacionais (como as oriundas 
da Conferência de Haia sobre fato do produto e mesmo projetos na própria OEA_ sobre 

acidentes catastróficos que podem ser de consumo), mas a proposta brasileira, ao contrário da 
Canadense inclui contratos concluidos fora do comércio eletrônico. Considero que é oportw1o 
que o esforço atual da OEA, seja aproveitado para regular o maior numero possível de contratos 

de consumo, de fornecimento de produtos (projeto Haia de 1980) e de serviços (propostas 
EUA c Canadá), pois mesmo se a venda ainda é o mais comum destes contratos intem.acionais 
de consumo (principalmente para o consumidor turista, art. 2.2), no comércio eletrônico na 
região acessão de direitos de bens infonnáticos e de lazer (músicas, filmes, jogos etc.) cresce em 
importância (att. 2.1.), assim como o time-sharing ou multipropriedade (art. 7) em contratos 

de viagem combinada ou pacotes turítiscos (art. 6). 

eseg 
Veja-se Direct:iva 94/47 /CE- ivfu.lttproprJ(~d<J.d 

Veja-se TALE, Camilo Cor1tm.0 do 1~w;e, Bue11os 1\ires: H~n1Jnumbi, 2005, p. 76. \\i'EINGARTEN, Cela c GHERSI, Carlos A 
Cmifr,<fo de '1/msmo. Buenos .L'ures Abelerio-Peml, 2000, p. 81, GJ\RCÍil. RUBlO, Macia Pn LA n~toniabi!idad rotJ!roctuai à/ar 

a.?trN7il.f de 1~w;e (m d <"Oiili"afo de wye cambmadoj, Madrid Ed. :!vlontecotvo, 1999, p.25 e ATHENIENSE, LUC!aJH Rodrigues. Á 

n.~Mnsabliw'ade ;urid<m dar agdiicuu de ~'4gem, Belo I-Iom:onte Del Rey, 2002, p. 16 
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A proposta brasileira de CIDIP deve se aplicar a todos os contratos internacionais de 

consumo, dai a importância do art. 5 que regula as exclusões desta campo de aplicação 
material da convenção. Ficam excluídos as obrigações contratuais excluídas expressamente 
do campo de aplicação da CIDIP V sobre contratos internacionais (relações trabalhistas etc.), 

os contratos de transporte (simples) regulados por Convenções Internacionais; os contratos 
de seguros; e os contratos comerciais internacionais entre cmnerciantes ou profissionais, as 
questões societárias, sobre nomes de domínio da internet e os acordos sobre foro c arbitragem. 

:-Jão mais se exclui, visando o futuro, e a crescente importância dos contratos de serviços 
finan.ceiros de consumo, estes, inclusive no mercado de capitais e bolsas,83 somente exclue-se 
"os demais contratos e relações de consumo, e as obrigações dai resultantes, envolvendo 

consumidores regulados por convenções específicas." 

O texto é o seguinte: 

Art. 5. Temas exclui dos 

1. Quedan exduzdos dei campo de ap!icaàón de esta Cmwwdón: 

a. los contrato.r de transporte re,gu!ados por Com:enàones IntemacionaieJ~· 

b. los cmttratoJ de seguros)' na.reguros; 

c. !aJ rueJtiones derivadaJ dei estado d/)t! de !aJ pen-ottaJ)' la mparidad de laJ parteJ; 

d. ias obligacione.r rVJttraduaieJ que tuvie_r:en como oijeto ptinapa! cue.rtioneJ Jlfceson·as, mestione_r: 
teJ·tamentan·as, regímenes matn"tnoniales o aque!!a.r den.t>adas de relaciones de.fami!ia; 

e. ioJ ar:uerdos so!Jre arbitrqje o e!em"ón de foro; 

.f !aJ me.rtione.r de derer:ho sorietan·o, de Jeguridad sotia~ !abora!e.r_y sobre nombreJ dt dominio; 

g. hs r:ontratoJ mmerciale_r: internaciona!es entre mmerciantes o profe.riona/e_r:; 

h. los negocioJ juridir:o.r entre los jailido.r _y JHJ acreedore.r .Y demás pror:edimientos anáiogoJ, 
eJpeáalmente io.r conr:ordatos_y análogo.r; 

i. los dettlliJ" mntratos· .. Y re!arirmes de consumo,)' !a.r ob!igaáoneJ· de el!os rem!tantes que, 
ind!1Jendo rmwtmidores, se enmentrm regulados por mnvemiones eJpetijicaJ o que tengan una regu!ación 
autônoma en e! dencho com:entiona! internaào!la!J,igente entre lo.r .BJtadoJ de e.rta Com:ettción; 

B) As principais regras da proposta 

Cabe-nos agora apresentar as regras principais da proposta, os art. 2, 6 e 7 sobre lei 
aplicável (regra geral e regras para contratos especiais) e os art. 3 e 4 sobre excções a esta lei 

83 Sobre o tem~ veja KRO~KE, Herben C~pital nm.:kcts md conflictorl:tw", m F&ctm! der Cour:r 2000, tomo 286,p. 265.266 
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aplicável (normas imperativas e cláusula escapatória). Completar o sistema da CIDIP V, com 

uma regra de autonomia da vontade limitada e a indicação da lei mais favorável ao consumidor 

é seu objetivo da proposta brasileira de forma a assegurar maior confiança dos consumidores 

no comércio internacional de consumo na região. Como ensina Adriana Dreyzin de Klor: 
"La protetción de! consumidor o más wncretamente, los contratos entre los consumidJJres_y propeedores de 
bienes} Jemiàos preocupem espeàalmente en e! sentido de que no pueden quedar librados con exdu.rúzdad 
ai arbitrio de !a.rpartes ante lar nototias asimettiar que los raracren·za."8 ~ 

1. Combinação da lei mais favorável ao consumidor com autonomia da vontade 
limitada 

Nas Américas muitos países ainda têm dificuldades em aceitar a autonomia de 
vontade8

" como conexão mais usada no comércio internacional, entre e1es o Brasil. JS~ assim 
que a CTDIP do .?vféxico de 1994 ainda não está ratificada por muitos paises. Erik Jayme, 
porém, ensina que a autonomia da vontade pode ser um fator de fomento ao comércio e de 
confiança do consumidor, se bem limitada ou como instrumento a favor da proteção da 
pesso::thumana-consumidor_,SG é o que se pretende no projeto. 

:0Ja proposta brasileira a autonomia da vontade somente será aceita se for mais 
favorável para o consumidor (art.2,1) ou de fonna muito limitada mesmo para turistas (art. 
2,2). L'\ssim, se o fornecedor desejar, em seus contratos de adesão redigidos prévia e 
unilateralmente por seu departamento jurídico, escolher pre-v-iamente a lei aplicada a estes 
contratos para o comércio eletrônico na região ou para h1ristas deve atear-se aos limites do 
art. 2 (altcmativos elementos de conexão objetivos). Se escolher a lei de um outro Estado 
não conectado, caberá ao juiz determinar o uso da conexão mais favorável ao consumidor, 
aplicando então a lei de seu domicílio (elemento de conexão objetivo subsidiário e elemento 
principal de comparação material). TONIOLLO considera que estas alternativas limitadas 
alcançam o fim material desejado pelo novo DIPriv materialmente orientado: "La.r elecciones 
alternatims son u11 adecuado instrumento de protecàón desde que permiten dçjar de lado las legislaâone.r 
menos jàvorables, promot-imdfJ teleologías."87 

Outro cuninho seria utilizar a lei comum aos parceiros contratuais, mas como as 
grandes empresas possuem filiais em todos os países das ~A.méricas, esta lei acabaria por 
mandar aplicar sempre o domicílio do consumidor, seja ele turista (consumidor-ativo) ou 
tenha realizado um contrato a distancia do comércio eletrônico (consumidor-passivo). 

r' DREYZfN DE KLOl\., Adriana, Derecho ApLicnblc nl comercio electrónico, in fY Pumm de /a mdificac1Ói! dd Dererho mfmN~wmd 
pn·r'(lr!oen .Amirm1- Dela C'DIP 1/J a ia CIDIP i/TJI, Org Di ego F('mández Arroyo e Fabio lvfa~trángdo, Córdob~: Ed. Alveroni, 
200S,p. 104 

"1\iiBOYET,J.P, La théoric de l'autononue de h volonté, Fi:uued duCoun, 1927, I, tomo l6,p. 5 "Samauame&xCJgimtwn Oii}el!f 

rom1dén:rque ia t!Jiarie dP. !'aufonamie de ia wi<mkd ,,dmd/mmm,' lmmlm àj'id' d~ :;:;::::~~;:::::::;'f;;~:;,b>>lm>çeo, 
8" JA':rlvfE, Erik. O Dmüto Internacional Prtvlldo do Novo Mil(•nio: a proteção Càdenws do 

Programa de PóJ-G'raa'Haçâa em Dwl!lfo da UnmYi!darle I'ederal do I0o G'mnde do Sui- PPG'Dn-:/ UFl\.C.-'S, vol. 1, 11.1, nurço 2003, p. 97 

"TONIOLLO, p. 99 
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:;\ia Suíça, optou-se (art. 120 LDIP) pela conexão fixa na residência habitual do 
consumidor, proibindo-se a eleição da lei, se o fomecedor recebeu o pedido (comanda) neste 

Estado (Estado comum do fornecedor e. do consumidor) ou se a venda foi precedida de 
uma oferta ou publicidade ou atividade de market:ing (telefonema, envio de e-mail, publicidade 

em meios de telecomunicação etc.) naquele pais (consumidor-passivo). Esta exclusão total 
da autonomia da vontade pode ser prejudicial ao crescimento dos negócios intemacionais de 

consumo, sendo assim o caminho de meio sugerido pela doutrina alemã, parece ser melhor: 
uma autonomia da vontade limitada e sujeita à decisão do juiz, se a lei escolhida pelo 
fornecedor foi a mais favorável ao consumidor ou não, caso em que usará a conexão do 
domicílio do consumidor (conexão mais aceita nas CIDIPs). Como vimos, optou-se por 
manter a conexão tradicional das CIDIPS, o domicílio, sem defini-lo (para incentivar a 
assinatura da CIDIP específica), mas a residência habitual pode ser utilizada também, como 
o foi na União Européia, a depender das futuras negociações. 

Assim, na proposta que elaborei o artigo 2 é o artigo principal de proteção conh·atual 
geral do consumidor passivo, que contrata à distância (J\rt.2, 1) c do consumidor turista ativo 
(Art. 2,2). No primeiro caso (art.2.1), há uma conexão alternativa (foniollo) mista (layme), 
ou a fel do pals de domiálio do consumidor ou a lei maú fawráJJe! ao consumido!; escolhida no 
contrato (geralmente redigido prévia e unilaterahnente pelo fornecedor de produtos e serv--iços), 
logo, uma conexão aberta, que permite de fonna limitada autonomia da vontade, mas que 
lista qimite) as conexões de escolha possível qci suíça adaptada). 

Parece~ me muito importante manter a autonomia da vontade (prev--isibilidade rninllna 
prévia), mas também evitar o abuso (segurança jurídica). O abuso será examinado em última 
análise pelo juiz, a criar certa insegurança para o mal fornecedor internacional. Neste sentido, 
a lista de conexões objetivas evita o abuso, indica a proximidade aceita e é peda&,rógica (ou 
narrativa, segtmdo Jayme), pois esclarece que trunbém as conexões do domicílio ou sede do 
fornecedor (ou do lugar de celebração do contrato ou do lugar de execução do contrato) 
podem ser "mais favoráveis ao consumidor" em princípio (por exemplo, se um consumidor 
na Bolivla, que ainda não possui le&,Yislação específica de proteção dos consumidores em 
direito interno compra ,por Intemet, um produto informático nos EUA, a legislação estadual 
norte-americana escolhida pelo fornecedor será mais favorável a este consumidor). As 
discussões do Pàrum de E ... xpertos da OEA levaram a ctir regras especiais para facilitar a escolha 
da lei , inclusive depois do litígio. 

A proposta ainda tem dois graus ou intensidades de autonomia da vontade em 
DIPriv: um maior, para os contratos concluídos pelo consumidor turista (Art. 2.2) e um 
menor, para os contratos à distância, quando o consumidor está em seu país de domicilio 
(consumidor-passivo). A idéia principal é incentivar a escolha prévia (na prática, pelo fornecedor) 
da lei mais favorável ao consumidor, dentre as mencionadas no art.2,1. c 2.2, sendo que os 
elementos de co11exão são diferentes. Assim, os principais elementos de conexão objetivos e 
subsidiários são o domicílio do consumidor, no art. 2.1 ( Lorenzetti) e o lugar da ce!ebra,rão do m11trato 
para o consumidor turista, no art. 2.2 Qei argentina e brasileira). a proposta ah1al inclui regras 
sobre e para a facihtaão da escolha da lei mais favorável, que deve ser estatal. 
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O texto atual desta regra de Jawr rvnsumidor com t~utonomia da vo!ltade limitada é 
seguinte: 

Art. 2 ~ Protección contractual general- Determinadón dei derecho apJicable 

1. Los contratos_y !as transaccioms realizadas en lar que partúipm comumidoreJ, especialmente 
Los contratos celebrados a distancia, por medias e!ectrónicos, de te!emnmnicaâones, por telifàno o por 
cua!quier otro media análogo, tmcontrándo.re e! mnsumidor en e! país de su domicib'o, serán regidos por la 

!~y de e se país o por la l~y que júera más famrable ai consumidfJ1) a e!ección de las partes, se a la lq de! lu._2,ar 
de r:elebrarión de! amtrato, la !ey de! lugar de rJecuáón, la !~y de! domicilio dei conJumidor o la !ry de! 
domzálio o sede dei proz,eedor de !oJ productos o sen;úios. E·in ca.ro de no elección se regirán por la lqy de! 
domid!io dei consumzdor. 

2. Los mntratos celebrados por e! mnsumidor estando fuera de! país en e! cua! se domici!ia se 
regirán por la lry que resulte elegida por laJpatteJ~ qt.Jienes podrán optar por la !çy dei lugar de celebraàón 
de! coJttrato, la b(y dei !ttgar de rjemâón o la de! domicilio de! consumidor. En caso de no elea:ión se 
regirán por la !~y dei lugar de celebración. 

3. La e!ea"ión de las partu de la l~y ;_'é.rtata(J ap!icab!e a! contrato de mmumo debe ser e).presa y 
contenida en e! contrato mismo. En caso de e!ección por e! prm)eedorpara adhesión porei consumidor, la lry 
elegida como ap!icable debe e.rtar expre.ra de jbrma dara m las il!formaciones preut"as a! consumzdor. En 
t"aSO de eiea'ión on fine o a distancia por e! tYJJ!Sumzdor, deben ser illjorme~das !as opciones de !ryes a elegir 
defOrma dara en las if!formar,r.ánesprelias ai comumidor. 

4. En caso de elección pm/ia de la lry aplicable, lasparte.rpueden ele~~ir.rolamwte una lry [estatal} 
aplicable a! mntrato. 

[5. Las partes puedm, depués de iniciado e! COf!flioto o disputa, e!egir m malquier momento una 
!ry diJtinta de aque!!a prerista en fomza e:'<:pre.ra en e! rontrato, .ri lo hicieran de mmún acuerdo )! dentro 
de las opciones de los incs .. 1 y 2 de este artím!o. Sin embargo, dicha modifitación no qfoctará la mlidez 
formal de! contrato originalni los derechos de terceros. 

[6. Las condiàones de existenàa_y t'a!idez sustancia! dei ronsemo y consentimie11to de las parteJ 
respecto a la e!erción de! derecho ap!it"able, .re regirán por la l~y de! foro) 

Concluindo, na evolução de meu pensamento, este artigo 2 parece~me assim ser 
suficientemente flexível e alternativo para uma regra "de favor consumidor", para alcançar o 
seu fim material que é a proteção do consumidor mesmo se ele não fará -faticamente - a 
escolha da lei (princípio do favorecímento88 ou Günstigkeit.sprin<:Jp). 89 

V""\RAUjC), Nádic, Dm:italntemacwna!Pn.'·nido, Rio de.J,llWiro: Renovar, 2003, p 31 eGALV.i\0 TELLES,p. 193 eseg_ 
VeJI'"Cbce,(""''Vf'd'J"~'''"'memú,ficwc/~cfmuafÚ, KROPHOLLER,Jan, lnternationa!.et Pmah·rchl,J- C B. l'v1ohr, Tub1ngcn, 
1990,p 120a122 
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Por fim, mencione-se que se <l meta desta Proposta de Convenção apresentada pelo 
Brasil é, em resumo, fixar bases legais claras e através de regt:as especiais de DIPRiv para este 
fenômeno especial e crescente do comércio intemacional que pode ser denominado de novo 
"consumo intemacional" de massas, consumo à distt111cia e por meio eletrônico sem sair de 
seu país de residência habitual ou de domicílio, assim como através do novo turismo de 
massas que leva o consumidor a adquirir produtos e serviços fora de seu domicílio ou 
residência habitual, teve de incluir normas especiais para contratos novos e complexos de 
consumo, 

A proposta assim regula de forma especial os contratos de time-sharing ou 
multipropricdade (art. 6 da proposta) e os contratos de pacotes de viagem ou viagens 
combinadas (art. 7 da proposta)90

, todos relações privadas de consumo que ultrapassam 
frontciras 9

' ou são internacionais por essência, seja pelo fato do serviço multíplo estar ligada 
a uma propriedade em outro país ou a um grande número de prestadores de serviços 
estrangeiros (durante a execução do pacote) e nacionais (agências de turismo e de organização 
de pacotes de viagem), seja por suas demais cA.ractctísticas pós-modernas Oayme) mereceran1 
também regulamentação especial na União Européia. As conexões são especiais, para os 
pacotes turísticos é o domicilio do consumidor se coincidente com a sede ou filial da ag-ência 
de viagens, nos demais casos, a lei do lugar da aceitação da proposta como lei do lugar da 
celebração. :0; a multipropiredade, a concent:ração da norma é na proteção trazida pela cumulação 
de normas e em tornar juridicamente relevantes os métodos agressivos de marketing hoje 
utilizados, valorizando-os como proximidade com aquele país onde ocorrenun. 

Estas regras especiais para contratos de consumo intem.acional suigeneri.rou complexos 
como multipropriedade e pacotes turísticos ou de viagens são as seguintes: 

II. PROTECCIÓN EN SITUACIONES ESPECÍFICAS 

Art. 6- Contratos de viaj'e y turismo 

l. Los contratos de 1/úyú individuale.r contratad-Os en paquete o con Jervicios combinados! como 
grupo turiJtim o ('Ofljúntamente mn otroJ .rerécios de hote!ería_y/ o turísticos, serán reguladoJpor la !~y 
dei lugar de! domzálio dei consumidor, si éJ/e mincidieJe mn la Jede o filial de la agencia de viqjes ton la que 
se ce!ebró e! wntrato de viqje o dondefue realizada la iferta, pub!úidad o ma!quier negodación previa por 
parte de! ('Omerciante, transportador, agente o de sus repreJentantes au!ónomoJ. 

-Vé'jg_-se, ~obre o lell}<l, TEPEDINO, GustRvo,}vfuih_t;Gpnedadl'lmobi/iána, S<1.mivr:t,São Pillilo, 1993 e LORENZE"ITI, Rtordo 
L e LTMA::V!J\RQUES, Chudta. ÚJJrirr2/;;.rdes-erua').··a lúscmummdore,~ BlJeuos _r\ires Rubinzal-Culzoni, 2004, p.523.560 
\TejaRIGAUX, Prançois, Les situ;ttlOns]uridiquesindíviduelle~ dans un systf.nw de re\al:lvitégénér:lle, RCADI, 1989-I, t 213, 

p.19eseg 
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2. Enlos demás msos, a los contratos de viqjes indzúdua!es contratadoJ en paquete o combinados, 
como ,grupo tudstzCo o CD'!Jimtamente con otms senàios de hoteleria_y /o turisticoJ .rerá ap!icabte la i?Y dd 
!u,_gar en e! mal e! consumidor emite su aceptación amtrattuai. 

3. Los contratos de Piqjes no n;_P,uladoJ por mm)endones internaàona!es, tonduidos a travé.r de 
contratos ce!ebradmpor ad!Jesión o condú:iones mntraduales,_gmeraies, Jerá aplúab!e la !ry dellu~gar donde 
e! consumidor dedara su aaptación contractual. 

Art. 7- Contratos de tie1npo compartido 

1. Las normas imperatims de protea"ión de los comumidores de! país en e! aJ.a! se encuentren 
lota!izadasjlsicamertte las insta!acirmeJ de esparrimiento_y de hotelería que uti!icm tomo método de J!ert/a, 

de Nso o de habitación e! contrato de tiempo compartido, localizados m los Estados Partes, se aplú:arán 
acumulatt"vametzte a estoJ mntratoJ) a jà'/)or dei con.mmzdor. 

2. Las tzormas de! país en que fite realizada !a rforta, la puhliddad o cua!quier adáidad de 
marketing, tales mmo llamadas telefônicas, invitaciones a participar de recepciones, reuniones, Jie.rtm; 
envío de premias, realización de sorteos, estadías o PentaJ gratuitas, entre otras artáidades realizadas por 
loJ representantes o por los propietan·os, organizadores o administradores de tiempos compartidos o la 
JUHripàón de precontrato.r o contratoJ de tientpo ~:ompartido o derechoJ de uso por turno de bienes 
inmuebles, deberán ser ronsidemdas a favor del comumidor, tanto la il!formación, el demho de an-epentimiento 
y Jus plazoJ, así como las causas de resdrión dei contrato o pretontrato, la determirzación de! exado 
mntemdJJ de! contrato celebrado y la posibi!idad o no de pago o de firma de cupones de tarjetaJ de crédito 
en este período. 

2. Limites à autonomia da vontade: normas imperativas e cláusula escapatória 
ou de exceção 

Completam a proposta um artigo sobre aplicação de normas imperativas (art. 3), 
inspirada na Convenção de Roma de 1980, e uma Cláusula est'apatón·a (?iauJe échappatoire) ou 
em espanhol "de exccpción", inspirada na Lei suíça de 1987 e algmnas nonna~ indicando a 
harmonização das leis indicadas aplicáveis. A cláusula escapatória de abertura do sistema para 
as demais conexões não previstas inicialmente a favor consumidor (art. 4) tem o seguinte 
texto: 

Art. 4. Cláusula de excepción y de armonización 

1 . .La lry indicada como ap!imble por esta COmvmàón pu e de no ser ap!it'able en msos excepàonales, 
JZ, teniendo en vúta todas las cirrumtantias de! mJo, la conexión mn la i~y indicada t'omo ap!imble 
reJultara JNpetjicia(y e! raso se enmntrara más eJtrubamente /)inrulado con otra l~y másjà.z..'orable a! 
mn.wmidor. 

2. E! derecho deJignado por eJta COnvencióJt se aplúará aun atando tal derecho sea e! de un 
Estado 1to Parte. 
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3. Las dit'ersas l~yes que pueden ser competmtes para regular los diftrentes aspectos de una múma 
re!ar:ión juridita serán aplicadas de manera armónica, procurando realizar !osjines r.:oligadoJ por cada una 
de las refindm le[;úlariones1 siempre a ]aPor dei ton.Stfmidor. Las dificultades que fueran mttsadas por Ju 

ap!imción simultânea serán reme/tas teniindose en atenta las exigendas impuestas por !a proteaión de! 
consumidor y equidad de! taso concreto. 

De outro lado o art. 3 se ocupa dos casos en que a legislação do foro (Lex.fõn) aplica~ 
se ;ctpesar da lei escolhida no art. 2, tanto para o consumidor passivo como para o ativo. Em 
caso de uso de marketing frente ao consmnidor passivo ou ativo, o art. 3.2 propõe claramente 
a cumulação de leis aplicáveis. Isto é, pela proposta, ao utilizar estas fom1as de markering 
assume o profissional o risco de ver aplicado a este contrato, cumulativamente, a lei do 
domicílio do conswnidor, que é alei que este conhece e ''espera'' (expectativa agora legítima) 
gue venha a ser aplicada. O texto é o seguinte: 

Art. 3 Normas ilnperatívas 

L No obstante lo prez-úto en !o.r artím!os anteriores, se ap!icarán necesmiammte !a.r norma.r de! 
país de! foro qHe tengan rarátter imperativ'o, en proteaión de! consumidor. 

2. En e! caso m que la contrataàón hubiera .ridD precedida por cua!quier negociaàón o attivzdad 
de marketing, por parte de! prouedoro de JUI representantes, en especial e! endo de pub!icidar4 ro-rrespondencia, 
e-maiLr, premias, invitaàones, fi!ia!eJ exzStmteJ o repreJentante.ry dttJtás actzúdade.r dirigidas a la 
comercia!ización de productos y semicio.ry ia atracción de diente!a en el país dei drmJialio de! ronsumidm~ 
.re aplitarán nece.ranámente !a.r normas imperatit:as de ese pair para la protecâón de! mnsumidor, 
atumu!atit-wmente ton aquel!as de! foro _y de la l?y ap!icab!e a! mntrato o relaàón de r:o!ZJumo. 

Mencione-se, por fim, gue a proposta brasileira evita tratar do momento pré-contratual 
típico dos contratos com consumidores.''2 Evitou-se redigir uma nonna sobre forma, 
1nfonnações e direito de arrependimento dos consumidores (período de reflexão ou coo!ing
o/f-petiod), que ficam apenas sob a égide dos art. 3 e 4 da proposta. 93 

Particularmente, penso que se os delegados considerarem necessária uma norma de 
forma geral, ela deveria ser a favor do consumidor e altemativa. Examinando as leis européias, 
como por exemplo a lei suíça, observamos que a norma pretende um jà!Jor m!idatiJ ao 
determinar, quanto a validade, a possibilidade do contrato satisfazer ou a !ex r:ausae ou a lei 
do lugar de conclusão do contrato. A opção da proposta de CIDIP é mais sirnples e deixa 
mais espaço para a lei nacional ou o direito intemo decidir se as informações prévias (e o 

n Sob(e o desequilibno e RS b.Uus de mermdo neste momento, veja GRUNDivL\NN, Stefan. Informaç~.o, autonomia da vontade 
e agentes econômicos no dtrcito dos contmtos europeu,"' 1\mda deDiredodo CO!ImtmÓ;!~ voL 5B, abnl-Junho 2006,p 275-304 

"J A regra européia encontra-se no art. 3 número 4 da Directiv~ 2002/65 /CEdo Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de 
Setembm de 2002 relalivll. à comercialização à dístânci~ de serviços finrulCeJros prestados a consurnidores,Jomal Oficial das 
Comunidades Européias L271/16. Agritdeço a sugestão e o texto enviado por meu mestre, Pro f Dr De h c Enkjayme, da 
Universidade de Hetdelbag, como cohbomção às dtscussôes (h proposta brasilf'Jra de CIDIP. 
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direito de arrependimento ou coo!ing-rjfperiodque está intimamente ligado a estas infonnaçõcs) 
é tema de ordem pública positiva ~ei de polícia) ou não para aquele país; c se for, será esta a 
lei aplicada pelo artigo 3, se não for, a lei do contrato as regulará sozinha, a depender da 
qualificação. A opção da proposta de CIDIP é assim mais concisa (através da qualificação) e 
eleg,mte (uso da ordem pública positiva), sem ser impositiva onde os países americanos, em 
seu direito material e constitucional ainda não decidiram a natureza imperativa ou não destas 
normas protetivas dos consumidores em DIPriv. 

Hoje parece-me preferível não tomar a proposta muito complexa e manter apenas 
uma norma clara autorizando o jui.z a utilizar as suas regras itnperativas (Art. 3 da Proposta) 
e a da !ex contractuJ, sempre a favor do consumidor. Desta fo:rma, evita~ se que o fornecedor 

possa fugir destas nonnas imperativas (forma, informações, períodos de reflexão etc.), mas 
se petmitc a prcvisibilidade através dtt escolha prévia da lei pelo fornecedor em seus contratos 
de adesão .. A cláusula escapatória do art. 4, entraria em ação quando as outras conexões 
falharam na proteção do consumidor. 

Sem poder concluir este artigo de maneira tradicional, já longo demais, gostaria de 
exprimir minha esperança que esta proposta de CIDIP VII consiga conciliar a pluralidade de 
métodos do Direito Intemacional Privado atual, com a tradição das CIDIPS e a vontade de 

evoluir na proteção do consumidor em matéria de conflitos. 

Anexo I- NUEVA PROPUESTA BRASILENA PARA LA CIDIP VII DE 
PROTECCIÓN DE LOS CONSUMIDORES 

Elaborada por Cláudia Lima 1\ilarques, 

Profesora Titular de Derecho Internacional Privado de la Universidad Federal de Rio 

Grande do Sul, Doctora en Dcrecho Universidad de Hcidelberg, 

l\laster cn Derecho Civil y Derecho Internacional Privado, Universidad de Tübingen 
y Especialista en Integració.n Europea, Europa-Institut, Saa:rbrücken 

Board de la Association Intemationale de Droit de la Consommation, Bélgica y 
Directora del Instituto Brasileflo de Politíca y Derecho del Consumidor- Brasil. 

Propuest.a de Convención Interamericana sobre laley aplicablc a aJgunos contratos y 
transacciones de consumo intemacionales. 

Pre{unbulo. 

Los Estados Partes de esta Convención, 

REAFlRfviANDO su voluntad de continuar el dcsar:rollo progrcsivo y 1a codificación 
dei derccho intemacional privado enttc Estados miembros de la Organización de los Estados 
Amel"icanos; 
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REITERANDO la convcnicncia de hru111onizar las soluciones de las cuestiones 
relativas al consumo internacional como forma de garantizar mayor previsibílidad para el 
comercio intemacional enla región y mayor seguridad jurídica para los consumidores, de 
acuerdo con la Resolución .A./RES/ 39/248 de la J\samblea General de la ONU (Guidelines 
for Consumer Protection, 16. April1985); 

CONSIDERANDO el crecimiento exponencial de contratos y t:ransacoones en1xc 
consumidores y profesionales o proveedores de bienes y servi cios en la región, y que para estimular 
este proccso es necesario tener en cuenta las nuevas características de deslocalización de las 
transacciones de consmno, el aumento del turismo de mas as y la complejidad de los nuevos 

contratos de consumo con contactos en varios Estados, crcando nuevos instrumentos juricLcos 
que esrimuJcn la confianza del consumidor en los contratos inten1acionales de consumo, 

lOpción de considerando 3: COJ'<SIDERANDO el crecimiento exponencial de 
contratos y transaccioncs entre consumldores y profesionales en la región, y que para estimular 
este proceso es necesario facilitar esta cont.ratación contm marco jurídico claro y estimular la 
confianza del consumidor en los contratos internacionales de consumo,l 

HAN CONVENIDO aprobar la siguiente Convención: 

Fuente: Sugerencia del Forum OAS, en especial de las delegadas de la República de El 
Salvador en el F o rum de Expertos. Convención Interamericana sobre Derecho aplicable a los 
contratos intcrnacionales. Doctrina brasilera, ;u·gentina y alemana sobre comercio electrónico, 
en especial L.orenL:etti/Lima lvíarques, Fuhnnann y J aymc. 

CAPÍTULO PRIMERO 

I. REG LAS GENERALES 

Árnbito de aplicación 

Art.l- Definición de Consumidor 

1. A los efectos de esta Convención se entiende por Consumidor cualquier persona 
fisica que, frente a un profesional o proveedor de bienes y servicios y en las transacciones, 
contratos y situaciones comprendidas por estit Convención, actiic confines que no pertcnczcan 
al {unbito de su activ.idad profesional. 

Modificaciones: Sugerencia de Adriana Dreyzin de I<Jor y Paula A.ll de incluir 
proveedor de biencs y servicios. 

2. Se considcnm también consumidores a los terceros pertenecientes a la família dei 
consumidor principal u otros acompaiim1tes (bystandcrs), gue usufructúan directamcnte los 
servicios y productos contratados, en los contratos comprendidos por esta Convención, 
como destinatarios finales. 
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Opción para personas jurídicas: [2b. Excepcionalrnentc, se consideran también 
consumidores a las personas físicas o sus representantes legales y a las pcrsonas jurídicas, 
que adguieran, almacenen, utilicen o usufructúen los servicios y productos contratados, cn 
los contratos comprendidos por esta Convcnción, como destinatarios finales, sin integrados 
a proccsos de producción, transfonn;1ción, comercialización o prestación de servicios a terceros.] 

fFucntc: Sugcrencia argentina en el Foro, Propuesta por Tellechea BergmannJ 

[3b. En los casos que la persona actúe, al mismo tiempo, confines que pertcnezcan a 
su actividad profesional y de consumo (dual~use-contracts), no se considerará como 
consumidor.] 

[Fuente: discusión europeadel dual-use-contracts. Sugerenciade TI1omas Richter]. 

3. Para el caso de los contratos de viaje y de tiempo compartido, se considerarán 
consumidores: 

a. el contratante principal o la pcrsona física que compra o se compromete a contratar 
un viaje combinado o no, o un tiempo compartido para su uso propio; 

b. los beneficiarias o terceras personas en nomb:re de las cuales contrata o se 
compromete eJ contratante principal a contratar el viaje o paquete turístico y los que usufructúen 
dei viaje o del tiempo compartido por algún cspacio de ticmpo, aunque no sean contratmltcs 
principales; 

c. cl cesiona1Ío o la persona fisica o jurídica a ]a cual el contratante principal o bene:ficiru.io 
cede el viaje o paquete turístico o los derechos de uso; 

Opción para personas jurídicas: 

3. Para el caso de los contratos de viaje (paquete turístico y t.iempo compartido), se 
considerarán consumidores: 

a. el contratante o la pcrsona que compra o contrata un viaje combinado, o paquete 
turístico o un tiempo compartido para su uso propio o de terceras personas físicas; 

b. los beneficiarias o terceras personas en nombre de las cuales contrata o se 
compromete el contratante principal a contratarei viaje o paquete turístico y los que usufructúen 
el viaje o el tiempo compartido por algún espacio de tiempo, aunque no sem1 contratantes 
principalcs; 

c. c1 ccsionario o la pcrsona fisica o jurídica a la cual el contratante principal o beneficiaúo 
cede el viaje o paquete turístico o los derechos de uso; 

[Fuente: tentativa de adaptación de la propuesta brasileíla de inclusión de las personas 
jurídicas como consumidoras]. 

4. Si una ley conectada con el caso o indicada como aplicable por esta convención 
definiese de forma más amplia o beneficios a quien debe ser considerado consumidor o 
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quien se equipara a otros agentes como consumidores; o el juez competente puede tencr en 
cuenta esta extensión del campo de aplicación de la convcnc.ión, si cs más favorable a los 
intereses de] consumidor. 

Modificación: Sugerencia del Dr. 1l1omas Richter (I-Iamburgo-UFRGS) para aclarar 

que la Convención se aplica cn estas casos. 

[Opción para el âmbito material de la Convencíón: 

Art. lb. Definición de contrato o tran.sacción internacional de consumo. 

1. Por contrato y tran.sacción intemacional de consumo se comprende el acto celebrado 
entre un consumidor y un profcsional o provccdor de productos o scrvicios, que tiene 
contactos objetivos con más de w1 Estado. 

2. Son contactos objetivos, entre otros, los lugares de celebración y de cumplimiento, 

la contratación a distancia intemacional y los domicibos, establecimientos o residencia habitual 
de las partes y la sítuación de los bicnes objeto dcl contrato o transacción. 

Fuente: Propuesta de 'J"cllechea Bergrnann. Proyecto Argentino de LDIP.] 

Opción por definir también la conexión dei domicilio: 

[i\rt. 1c. Definción de domicilio dei consumidor. El domicilio del consumidor 
persona física será determinado, en su ordcn, por las siguicntes circunstancias: 1. EU lugar de 
]a residencia habitual; 2. En ausencia de és ta, se reputará como domicilio ellugar de la simple 
residencia o ellugar donde se encontrare; 3. Para las personas incapaccs será el domicilio de 
sus representantes legales, excepto cn caso de aba11dono.]. 

[Fuente: Propuesta de Tellechca Bergmann; CIDTP sobre domicilio de las personas 
físicas]. 

Art. 2- Protección contractual general - Determinación del derecho aplicable 

1. I . ..os contratos y las tra11sacciones realizadas en las que participen consumidores, 
especialmente los contratos celebrados a distancia, por mcdios electrónicos, de 
telecomunicaciones, por teléfono o por cualguier otro medio análogo, encontrándose el 
consumidor en el país de su domicilio, serán regidos por la ley de ese país o por la ley que 
fuera más favorable al consumidor, a elección de las partes, se a la lcy dellugar de celebración 
del contrato, la lcy dellugar de cjecución, la ley del domicilio dei consumidor o la ley del 
domicilio o sede del proveedor de los productos o servicios. En caso de no clección se 
regirán_ por la ley del domicilio del consumidor. 

Modificaciones: Sugcrencia de retirar la expresión "prestación característica" de 
Nádia de Araújo. Sugerencia de Neutralidad tecnológica de Paula All, Adriana Dreyzin de 
I<lory de la propuestainicial de Canadá. Por sugerencia del Foro de e..-xpertos, completar el art. 
2, con un punto fiío de conexión, en caso de no elección por las partes. 
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2. Los contratos celebrados por el consumidor estando fuera del país en el cual se 
domicilia se rcgirán por la ley que resulte elegida por las partes, quiencs podrán optar por la 
lcy dcllugar de celebración dei contrato, la ley dellugar de ejecución o la del domicilio del 
consumidoL En caso de no elección se regirán por la ley dellugar de celebración. 

Modificaciones: Sugerencia de I-Ie.inz-Peter lvhmsel de completar el art 2, con un 
punto fijo de conexión, en caso de no elección por las partes. 

3. La elección de las partes de la ley [estatal] aplicable al contrato de conswno debe ser 

expresa y contcnida en el contrato mismo. En caso de elección por el proveedorpara adhesión 

por el consumidor, la ley elegida como aplicable debe estar cxpresa de forma clara en las 
informaciones previas al consumidor. En caso de elección 011 fine o a distancia por el 
consumidor, dcben ser informadas las opciones de leyes a elegir de forma clara en las 
informaciones pre·vias al consumidor. 

Fuente: ?víodificación dcl art. 7 de la CIDIP V Opinión brasilera sobre eJ actual Art. 
3 de la Convcnción de Roma de 1980 y doctrinaeuropea sobre la propuesta de nueva Roma 
L Sugcrcncia de norma sobre estatuto de la infonnación de Erik Jayme, del 1\rt. 3 número 4 
de la DIRECTIVA 2002/65/CE. Sugerencia de Nádia de Araújo sobre la posibilidad de 
elección on line. 

4. En caso de elección previa de laley aplicablc, las partes pueden elegir solamente una 
ley [estatal] aplicable al contrato. 

Fuente: Opinión sobre el actual..c'\rt. 3 de la Convención de Roma de 1980. Opinión 
sobre la propuesta de Reglamento Roma L Comcntarios de Erik Jayme sobre el caso de la 
elección o f the "The Glorious Sharia" o princípios de la ley islâmica QAYIY1E, Erik. Choice
of-law clauses in intemational contracts: some thoughts on the refonn o f art.3 o f the Rome 
Convention, in Seminá11o Intemacional sobre a Comunitarização do Direito Intemacional 
Privado, }Jmedina, 2005, p. 53-61). Doctrina de combate a! depéçagc. 

[5. Las partes pucden, depués de iniciado el conflicto o disputa, elegir en cualquier 
momento una lcy distinta de aquella prevista en forma expresa en el contrato, si lo hicieran 
de común acuerdo y dentro de las opciones de los incs .. 1 y 2 de este articulo. Sin embargo, 
dicha modificación no afectará la validez formal dei contrato originalni los derechos de 
terceros. 

Fuente: Sugerencia de los delegados argentinos en el Foro de Expertos. Art. 8 de la 
CIDIP V, con modificaciones]. 

l6. Las condiciones de existencia yvalidez sustancial dei consenso y consentimicnto 
de las partes respecto a la elección dei derecho aplicable, se regirán por la ley dei foro. 

Fuente: Art. 12 de la CIDIP v; con modificacioncs.J 
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Art. 3 Normas imperativas 

1. No obstante lo previsto enlos artículos anteriores, se aplicarán necesariamente las 

normas dcl pais dei foro que tengan carácter imperativo, en protección dei consrunidor. 

2. En el caso cn que la contratación hubiera sido precedida por cualquicr negociación 

o actividad de marketing, por parte del pmvccdor o de sus representantes, en especial cl 
envío de publicidad, correspondencia, e-mails, premios, invitaciones, filiales existentes o 

representantes y demás actividades dirigidas a la comercialización de productos y servicios y 
la atracción de clientela en el país dei domicilio dcl consumidor, se aplicadm necesariamente 

las normas imperativas de ese país para la protección del consumidor, acumulativamente 
con aquellas dc1 foro y de la lcy aplicablc al contrato o relación de consumo. 

Art. 4. Cláusula de excepción y de armonización 

l.La ley indicada como aphcable por esta Convención puede no ser aplicable en casos 

excepcionales, si, tcniendo en ·vista todas las circunstan.cias del caso, la concxión conla ley 

indicada como aplicable resultara superficial y cl caso se encontrara más estrechamente 

vinculado con otra ley más favorablc al consumidor. 

2. El derccho designado por esta Convención se aplicará aun cuando tal derecho sea 

el de un Estado no Parte. 

Fuente: art. 2 de h Convención Intcramericana sobre Derecho aplicable a los contratos 

internacionalcs, CIDIP \~ l'viéxico 1994. 

3. Las diversas leycs gue pueden ser competentes para regular los diferentes aspectos 

de una misma rclación jurídica serán aplicadas de manera annónica, procurando realizar los 

fines coligados por cada una de las referidas legislaciones, siempre a favor del consumidor. 

Las di:ficultadcs gue fueran causadas por su aplicación simultánea serán rcsueltas teniéndose 

en cuenta las exigcncias impuestas por la protección dei consumidor y equidad del caso 

concreto. 

Fuente: Art. 9 de la CIDIP sobre regias brenerales de Derecho internacional privado 

de 1979 indicmdo la armonización de estas no nuas siempre a favor dei consumidor. 

Art. 5. Temas excluidos. 

1. Quedan excluídos del campo de aplicación de esta Convención: 

a. los contratos de transporte regulados por Convenciones Intemacionales; 

b.los contratos de seguros y reaseguros; 

c. las cuest.iones derivadas del estado civil de las personas y ]a capacidad de las partes; 

d. las obligaciones contractuales que tuvicsen como objeto principal cuestioncs 

sucesorias, cuestiones testamentarias, regimenes matrimoniales o aqucllas derivadas de 

relaciones de família; 
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e.los acuerdos sobre arbitraje o elección de foro; 

f las cuesriones de derecho societario, de seguridad social, laborales )1 sobre nombres 
de domínio; 

g.los contratos comerciales internacionales entre com.crciantes o profesionales; 

h. los negocias jurídicos entre los fallidos y sus acreedores y demás procedimientos 
tmálogos, especialmente los concordatas y análogos; 

i. los demás contratos y relaciones de consumo, y las obligaciones de ellos resultantes 
que, incluyendo consumidores, se encuentren regulados por convenciones específicas o que 
tengan una regulación autônoma cn cJ derecho convencional internacional vigente entre los 
Estados de esta Convención; 

Fuente: Discusiones en e1 Foro de expertos, art. 5 e 6 de la CIDlP V sobre contratos 
intemacional.es, Convención de Roma de 1980, sugerencia de la doctrina sobre e-commercc. 

Art. 2 del Protocolo de Buenos }..ires sobre jurisdicción internacional en materia coníractual., 
considerando que algunos países tienen legislación sobre la falencia del consumidor, exclusión 

de temas laborales y de seguridad social. 

II. PROTECCIÓN EN SITUACIONES ESPECÍFICAS 

Art. 6- Contratos de viaje y turismo 

1. Los contratos de viajes individuales contratados en paquete o con servicios 
combinados, como grupo turístico o conjuntàmente con otros servicios de hotelería y/o 
turísticos, serán regulados por la ley de] lugar del domicilio del consumidor, si és te coincidiese 

conla sede o filial de la agencia de viajes con la que se celebró el contrato de viaje o donde fue 
realizada la oferta, publicidad o cualquicr negociación previa por parte del comerciante, 

transportador, agente o de sus representantes autônomos. 

2. En los demás casos, a los contratos de viajes individuales contratados en paquete 

o combinados, como grupo turístico o conjuntamente con otros servicios de hotelería y /o 
turísticos será aplicable la ley dellugar en el cual el consumidor emite su aceptación contractuaL 

3. Los contratos de viajes no regulados por convenciones intcmacionales, concluidos 
a través de conh:atos celebrados por adhesión o condiciones contractuales generales, será 

aphcable la ley dellugar donde e1 consumidor declara su aceptación contractual. 

Fuente : Ley alemanasobre paquetes turísticos, jwisprudencia brasilera, in às o 41 de la Ley 
de Austria y doctrina de Kropholler (1\abcsZ 42(1978), p. 643). mciso 12 de la J\GB-Gesetz 
alemana de 1976 e in às o 11 de laley alemana sobre educación a dist<màa de 1976, hoy en el BC.;B. 
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Art. 7- Contratos de tiempo compartido. 

2. Las normas imperativas de protección de los consumidores del país en el cual se 

encuentrcn localizadas fisicamente las instalaciones de esparcimiento y de hotelería gue utilicen 

como método de venta, de uso o de habitaci.ón el contrato de tiempo compartido, localizados 
enlos Estados Partes, se aphcarán acumulat.iv<1mente a estas contratos, a favor del consumidor. 

3. Las normas del país en que fue realizada la oferta, la publicidad o cualguier 
actividad de rnark:eting, tales como llamadas telefônicas, invitaciones a participar de recepciones, 

reuniones, fies tas, cnvío de premias, realización de sorteos, estadias o ventas gratuitas, entre 
otras act:ividades realizadas por los representantes o por los propietarios, organizadores o 

administradores de tiempos compartidos o la suscripción de precontratos o contratos de 
riempo compartido o derechos de uso por tumo de bienes inmuebles, debcrán ser 
consideradas a favor del consumidor, tanto la infonnación, el dcrecho de arrepentimiento y 
sus plazos, así como las causas de rescisión dei contrato o precontrato, la determinación dei 

exacto contenido dcl contrato celebrado y Ia posibilidad o no de pago o de firma de cupones 
de tarjetas de crédito en este período. 

Fuente: iu:t. 9 y Art. 5, Directiva Europea 94/47 /CE, Art. 15 delaLey Uruguaya, Ley 
17.189/99, Art. 2 de !e Leyde Paraguay, Ley 1334/98,Jurisprudencia brastlera sobre e! Art. 1 
del CDC, Ley 8.078/90, antiguo inciso 8 de la ley alemana de multipropiedad o time
sharing, TzWrG, de 20 de diciembre de 1996, hoy en e! BGB. 

[Disposiciones generales y finales 

Art....Exclusión del reenvio- Por la aplicación de la ley de un pais detenninado por 

esta convcnción se entenderá la aplicación de las norma<; de derecho en vigor en este pais, con 
exclusión de las normas de derecho internacional privado. 

Fuente: A.rt. 15 de la Convención de Roma de 1980 en vigor hace 26 aiios con é:A"ito 
en materia de protección de los consumidores en Europa. 

Art.. .. Para facilitar la aplicación de esta Convención, cl Departamento de Asuntos 

Jurídicos y Politicos de la OEA mantendrá en su página de Intemet, un espacio de consulta 
de las leycs que versen sobre la defensa de los consumidores y contratos de consumo, las que 
serán emriadas por los Estados partes. Cada uno de los Estados partes podrá designar una 
Autoti.dad Central para facilitar la información sobre las leyes cxtranjeras y nacionales de 

protección de los consumidores y sus modif.icacioncs. En Estados Federados será posible 
designar más de una i\_utoridad CentraL 

Fuente: Doctrina brasilera sobre las Autoridades Cent.rales de la 1--Iaya, facilitación dcl 
test de la ley más favorable al consumidor. Críticas europeas al sistema amcti.cano. 

1. [Orden público del foro -} .. rt. 18 CIDIP V] 

2. Prohibición de reservas ~contra el art. 21 de la CIDIP V 

3. Reglas finalcs del ProyccftJ Tellechea, arts. 19, 22, 23, 24,25, 26, 27, 28, 29, 30 de la CIDIP V]. 




